
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Quinta-feira •  15 de agosto de 2024 •  Ano VIII • Edição Nº 1016

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  J O S É  E L I A S  D A S  V I R G E N S  O L I V E I R A

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE .......................................................... 2
LICITAÇÕES E CONTRATOS ................................................................................ 2

EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 108/2023) ............................................. 2

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ........................................................................ 3
LICITAÇÕES E CONTRATOS ................................................................................ 3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023) ........................................................ 3
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024) ....................................................... 13
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2023) ....................................................... 22
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252/2023) ....................................................... 30
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 257/2023) ....................................................... 39
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 292/2023) ....................................................... 49
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 305/2023) ....................................................... 60
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2023) ....................................................... 71
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 336/2023) ....................................................... 85
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 339/2023) ....................................................... 94

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA .......................................................... 107
LICITAÇÕES E CONTRATOS .............................................................................. 107

AVISO DE CONVOCAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2023) ............................................................ 107
AVISO DE CONVOCAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2023) ............................................................ 108
HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2023) ................................................................. 109
RESULTADO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2023) .................................................................... 110



Quinta-feira
15 de agosto  de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1016

- 2 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 108/2023)

 
 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Itaparica 

CNPJ: 13.882.949/0001-04 

Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 
Itaparica/BA. 

 
 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 

CONTRATO Nº108/2023 
 

_____________________________________________________________________________ 

Objeto: Prorrogação do prazo pelo período de 12 (doze) meses, ao contrato nº 

108/2023, cujo objeto é a locação de imóvel situado na Av. Santo Antônio dos 

Navegantes - s/n°, Alto do Santo Antônio, no município de Itaparica-Ba, para 

servir a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Esporte, deste 

município no intuito de continuar atender as necessidades da Casa dos 

Conselhos e Alimentação Escolar do FUNDEB e Central e distribuição de 

Alimentação escolar. 

LOCADOR: ROSALVO MARCELINO DOS HUMILDES JUNIOR 

CPF: 012.XXX.XXX-22 

Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/93. 

Dotação Orçamentária: Órgão: 0501 

Projeto/atividade: 2025 

Elemento de despesa: 3.3.90.36 

Fonte: 500/540/550 

Prazo Contratual: 12 (doze) meses 

 

Itaparica/Bahia, 15 de agosto de 2024 
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JEANDERSON ALECRIM
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM:  RC.      65.02.19.00115240-8 NOREPINEFRINA hemitartarato , 2mg/mL (equiv. a 1mg de norepinefrina base), solucao injetavel, ampola com 4mL/

              RC.      65.02.43.00000047-7 ESPIRONOLACTONA, comprimido 100mg. (RP MUNICÍPIOS).

              RC.     65.02.43.00000200-3 NOREPINEFRINA hemitartarato 2mg/ml, solucao injetavel, ampola com 4ml (RP MUNICIPIOS).

              RC.     65.02.43.00000057-4 NORTRIPTILINA cloridrato, 50mg, capsula. (RP MUNICÍPIOS).

             RC.   65.02.43.00000058-2 NORTRIPTILINA cloridrato, 25mg, capsula. (RP MUNICÍPIOS).

Número PE 034.2023

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo (a) Dr.(a) ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro
Administra�vo da Bahia – CAB, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, MS HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF n° 36.191.620/0001-00, situada na RUA BUENÓPOLIS 200- Feira de
Santana/BA, CEP: 44094594, neste ato representada pelo Sr. Jeanderson Alecrim de Santana, portador da cédula de identidade n° 094.11.882-56, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 013.762.285-64, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão
eletrônico n° 034/2023 processo administrativo nº 019.8712.2023.0021383-95 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº
9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respec�vas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica per�nente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos
e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;
ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das
condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as
condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos
estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE
inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou
procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata
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8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II
do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do
desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado,
observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar
processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços
registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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LICITAÇÕES 
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 1º DE JUNHO DE 2023 - ANO CVII - No 23.674

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Objeto: Aquisição de medicamentos (Registro de Preços), insumos farmacêuticos e correlatos para 
assistência farmacêutica. Empresa(s) adjudicatária(s): AURAMEDI FARMACEUTICA EIRELI. 
CNPJ: 19.442.190/0001-25. Lote: 06. Valor do Lote: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos 
reais). UNIKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 38.412.948/0001-27. 
Lote: 03. Valor do Lote: R$ 78.660,00 (setenta e oito mil e seiscentos e sessenta reais). Valor 
total do(s) lote(s): R$ 86.060,00 (oitenta e seis mil e sessenta reais). Lote(s) fracassado(s): 
01 (EMPAGLIFLOZINA, 25mg + Linagliptina 5mg, comprimido.), 02 (ANAGRELIDA, cloridrato 
de, 0,5 mg, capsula) e 04 (SEMAGLUTIDA 1,34mg/ml, solução injetável, carpule com 3ml + 
sistema de aplicacao.). Lote(s) deserto(s): 05 (PROTEINA C 500UI derivada de plasma 
humano, po para solucao injetável, frasco-ampola + diluente 5ml (Fidegerp).) e 07 (PROTEINA 
C 500UI derivada de plasma humano, po para solucao injetável, frasco-ampola + diluente 5ml 
(Fidegerp).). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. SÂMARA DOS SANTOS 
CONCEIÇÃO DE ARAUJO. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Chefe de Gabinete da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 065/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 
29/05/2023. CÍCERO DE ANDRADE ROCHA FILHO - Chefe de Gabinete da Secretaria de 
Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#798215#5#863734/>
<#E.G.B#798351#5#863876>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 - ID: 990913. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de Medicamentos “Registro de Preço”. Empresa(s) adjudicatária(s): 
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lote(s): 04 e 
05. Valor do(s) Lote(s): R$ 5.182.725,00 (cinco milhões cento e oitenta e dois mil e setecentos e 
vinte e cinco reais). HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA. CNPJ: 19.570.720/0007-06. Lote(s): 
01, 02 e 06. Valor do(s) Lote(s): R$ 6.749.750,00 (seis milhões setecentos e quarenta e nove 
mil e setecentos e cinquenta reais). MS HOSPITALAR EIRELI. CNPJ: 36.191.620/0001-00. 
Lote(s): 07, 08, 10, 11 e 12. Valor do(s) Lote(s): R$ 799.300,00 (setecentos e noventa e nove 
mil e trezentos reais). Valor total do(s) Lote(s): 12.731.775,00 (doze milhões setecentos e 
trinta e um mil e setecentos e setenta e cinco reais). Lote(s) fracassado(s): 03 (PIRIDOXINA, 
cloridrato (vitamina B6) 40 mg, comprimido) e 09 (PIRIDOXINA, cloridrato (vitamina B6) 40 mg, 
comprimido). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Caroline Brito Fernandes 
da Silva. Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Chefe de Gabinete da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 034/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 29/05/2023. 
Cícero de Andrade Rocha Filho - Chefe de Gabinete da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#798351#5#863876/>
<#E.G.B#798072#5#863573>
SESAB - HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES/JEQUIÉ-BA
COPEL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PE Nº 08/2022 - SESAB/HOSPITAL GERAL PRADO 
VALADARES
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia/SESAB, no uso de suas atribuições, declara 
FRACASSADA, a licitação em referência que tem como objeto Aquisição de Material de 
CME (Papel Grau Cirúrgico), conforme informações constantes nos autos do processo nº 
019.8904.2022.0137707-03. Salvador/BA, 30/05/2023 -  Cícero de Andrade Rocha Filho - Chefe 
de Gabinete da Secretaria Estadual de Saúde.
<#E.G.B#798072#5#863573/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#798153#5#863664>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 19BPM13/2023 - SSP/PMBA/19º 
BPM/JEQUIÉ.
O PREGOEIRO OFICIAL DO 19º BPM - Jequié, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Contratação de empresas especializadas em serviços comuns gerais (Reforma de 
Sofá) para atender às demandas do CFSD 2023 do 19° BPM/Jequié . Empresa adjudicatária: 
SOUZA COSTA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 13.230.798/0001-00, vencedora 
nos Itens: 01 e 02, pelo valor total de R$ 4.685,45 (Quatro mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais e quarenta e cinco centavos). Critério de julgamento: Menor Preço por Item. Jequié-BA, 
31/05/2023. Uanderson Costa Sampaio de Matos - SD PM/ Pregoeiro.
HOMOLOGAÇÃO
O Comandante do 19º BPM - Jequié, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 
112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
19BPM13/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). Jequié - BA, 31/05/2023. 
José Andrade Souza Junior - Cel PM/ Comandante.
<#E.G.B#798153#5#863664/>
<#E.G.B#798300#5#863817>
RESULTADO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2023/SSP/PMBA/15ºBPM/ITABUNA
O pregoeiro Ofcial do 15º BPM, em conformidade com a Lei nº 9.433/05 e disposições do Edital
da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: Aquisição

de material de informática TIC para o 15º BPM. Empresa adjudicatária: ARLENE SILVA SANTOS, 
CNPJ: 16.642.461/0001-06. Itens: 01 a 05 - Valor total: R$ 4.739,94 (quatro mil setecentos e 
trinta e nove e noventa e quatro centavos); Critério de julgamento: Menor preço por item.
Itabuna-BA, 31/052023 - Marcelo Ferreira Machado - Subten PM, Presidente da CPL do 
15º BPM.
HOMOLOGAÇÃO
O Comandante do 15º BPM, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 121,
XXXIV, da Lei Estadual 9.433/05, Homologa o resultado do Pregão Presencial nº 015/2023, para
o objeto adjudicado, supramencionado, destinado ao 15ºBPM. Itabuna - BA, 31/05/2023, Robson
Farias da Silva - Ten Cel PM, Comandante do 15º BPM

<#E.G.B#798300#5#863817/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#798147#5#863658>
HOMOLOGAÇÃO DE PROPOSTA 8º GBM / JEQUIÉ
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 009/2023, Processo Administrativo nº 089.0282.2023.0010853-01 
- Contratação de Serviço de Locação, Montagem e Desmontagem de PCBOM - SÃO JOÃO 
JEQUIÉ E SÃO PEDRO IPIAÚ 2023, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/05 e 
disposições do Edital de Licitação, pelo critério de julgamento menor preço por lote, declara 
vencedores e adjudica os objetos do certame referente AO LOTE I, a empresa: REGINALDO 
S. MACHADO LTDA - CNPJ: 12.968.674/0001-63 valor: R$ 41.134,60 (QUARENTA E UM MIL 
CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS) E AO LOTE II, a empresa: 
ABH OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME - CNPJ: 02.945.628/0001-95 valor: R$ 44.554,38 
(QUARENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA 
E OITO CENTAVOS). Joelma Cardoso dos Santos - SGT BM - Pregoeira. Homologo e ratifico 
em 30/05/2023 - Bruno André Faneli Moreira Aguiar - TEN CEL BM - Comandante do 8º GBM.
<#E.G.B#798147#5#863658/>
<#E.G.B#798148#5#863659>
HOMOLOGAÇÃO DAS PROPOSTAS 8º GBM / JEQUIÉ
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 006/2023, Processo Administrativo nº: 
089.0282.2022.0039139-61 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COMBATE À INCÊNDIO 
ESTRUTURAL (PERMANENTE E CONSUMO) 8º GBM , 1º SGBM / 2º PEL - JAGUAQUARA 
E 2º SGBM - IPIAÚ em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/05 e disposições do Edital 
de Licitação, pelo critério de julgamento menor preço por lote, declara vencedores e adjudica 
os objetos do certame referente aos lotes I, II e III, a empresa: PAMELA TOURINHO DUARTE 
- CNPJ: 43.109.155/0001-73 valor: R$ 72.838,09 (SETENTA E DOIS MIL OITOCENTOS 
E TRINTA E OITO REAIS E NOVE CENTAVOS) . Joelma Cardoso dos Santos - SGT BM - 
Pregoeira. Homologo e ratifico em 25/05/2023 - Bruno André Faneli Moreira Aguiar - TEN CEL 
BM - Comandante do 8°GBM.

<#E.G.B#798148#5#863659/>

RECURSOS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#798386#5#863913>
INDEFERIMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 - PGE/DIRETORIA 
GERAL
A Procuradora Geral do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, e, com fundamento no art. 4º, 
III, do Decreto Estadual nº 19.896/2020, decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela 
empresa SANTANA SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA, na licitação acima referenciada, 
cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de suporte 
administrativo e operacional de prédios públicos para a PROIN - Núcleo Regional de Juazeiro.
Salvador - BA, 31/05/2023 - Bárbara Camardelli Loi - Procuradora Geral do Estado.

<#E.G.B#798386#5#863913/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#798100#5#863605>
INDEFERIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 - 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições, e, com 
fundamento no art. 4º, III, do Decreto Estadual nº 19.896/2020, decide NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso interposto pela empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA., na licitação 
acima referenciada, cujo objeto: Aquisição de MICROCOMPUTADOR, tipo desktop com 
Monitor. Processo principal: SEI nº 015.1541.2022.0002220-31; Recurso Administrativo: SEI nº 
015.1535.2023.0001877-79. // Salvador/BA, 31/05/2023 - AÉCIO MOREIRA DO NASCIMENTO 
- Secretário em Exercício.
<#E.G.B#798100#5#863605/>

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
 www.egba.ba.gov.brEGBA: 71 3116 2137 •

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024)
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: RC.  65.02.43.00000009-4 DIPIRONA sodica, solucao oral 500 mg/mL fr. com 10mL (RP MUNICÍPIOS).

            RC. 65.02.43.00000057-4 NORTRIPTILINA cloridrato, 50mg, capsula. (RP MUNICÍPIOS).

           RC. 65.02.43.00000058-2 NORTRIPTILINA cloridrato, 25mg, capsula. (RP MUNICÍPIOS).

Número PE 084/2024

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular, DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro Administrativo Bahia –
CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, ZUCK PAPEIS LTDA CNPJ/CPF n°23.232.280/0001-69, situada na RUA BUENOPOLIS, N° 200 A, Galpão C 35º bl – FEIRA DE
SANTANA-BA, CEP: 44.094-594, neste ato representada pelo Sr. CARLOS ANDRE ALMEIDA DE JESUS, portador da cédula de identidade n° 10.138.04-880, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°010.446.585-92, doravante denominados FORNECEDORES, em
decorrência do pregão eletrônico n° 084/2024 processo administrativo N° 019.8712.2023.0221160-44, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que
se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo
da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a
Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia;
ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das
propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e dos
requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e
aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR
deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema
de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico
www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular
no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a
ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência para complementar a
análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.
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8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de classificação, se presente
mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de preços com todos os
fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos
que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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ESTADO DA BAHIA

Documento assinado eletronicamente por Carlos Andre Almeida de Jesus, Representante Legal da Empresa, em 01/07/2024, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 04/07/2024, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00092984613 e o código CRC C7B4C7B8.

Referência: Processo nº 019.8712.2023.0221160-44 SEI nº 00092984613

15/07/2024, 10:13 SEI/GOVBA - 00092984613 - Ata de Registro de Preços

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100630101&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008712&infra_hash=00cb756775a62bcab3f60696b7a81907c64f378e69ca4d01119e27a9153f0bbd 4/4



Quinta-feira
15 de agosto  de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1016

- 2 0 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

����������	
�
������������������������� �!"�#��� ��$�%�&�'��(�)))�&�'*��+,-%-

./012345678/9/:6;4<679=7>:6?437@7A?;69=7967>6B46

CDEFDGHGIDJDKL

MNOPNQRPSRTURTMRVUN
WXYZ[Z\X]̂_]̀aX̀bX̀cd̂_̀_e

fghijklmklngfjklmglfgokpqgorjgpnklmglmstrnkulrpmgprvwxyklglzirnwxykl
mglofsmrnkh{l|}~����~�l�������������������������uln�}�~l��lf��~���������~l��lm����~ul

r���������~l�lz������~l��lo}����~�l��l�� ¡¢¡£ul¤��l¥}���l~lg����~l��lt����ul��}�¦��l��l
§̈©ª̈«¬ª¬®̄¬®§¬°̄ ®̈̄±®Y²«¬̄±®̄¬®\¬³¬®̈®¬®Ý µª̈²¬®¶·̧ ¹¶¹º¹»¼½¾¼̧¿À½¾¼¾¼¿ÁÂ»¼̧»Ã¶¿ÄÅ®
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ǹmw{lop|a�lþ�{þ�þ{þ2���������{l̀~���l�þ{ld��~}l�~�l�~����lfel�{6�
u��l0����l���l¤���}~����~�l

®̈©Ì©±®ª̈¬²;Z®æÒÙÕÎ¼ÑÕÑÒÙ¼ÖÕäÐö¼ÄÕÑÏäÐö_¼�hlfel�{ÿ��{þ��u��l0�}ø�l����f��l��������~�l�l~���l
́ß®̄Ü̈Ì«±²®̈®«ªÌ«¬®ª̈¬²;

(� %�"�Ê®¾*ÍÎÏÐÒäÐö¼ÒÖ]úÖØ�ÒÑ̂ÎØÒäÐö_lwookfmlýwfjwoginrowl ǹmw{lop|a�l
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WXYZ[Z\X]̂]c_dX̀bX̀cdaccbe

�¾̧ ºç»¼½¿¼¿¹¿¼½¾¼�¾C¶̧¹�»¼½¾¼M�¾Á»̧ ¼M¾¼��������
:®Y²«¬̄±®̄¬®\¬³¬Å®µ±ª®Ì«̈ª́ ?̄±®̄¬®§̈©ª̈«jª¬®̄¬®§¬°̄ ®̈̄±®Y²«¬̄±®̄¬®\¬³¬®̈®¬®̈ µ́ª̈²¬Å®

Ã»·�º¶̧¹¿¼½¶̧¹�¶�º¶½»�¿¼½¾¼ç¾½¶Ã¿ç¾·¹»̧ ¼¾¼M�»½º¹»̧ ¼�»̧ M¶¹Å®U%&'�ôð
½¶̧¹�¶�º¶½»�¿¼�»̧ M¶¹¿Ä¿�¼Ä¹½¿Å®'�ô " (ð'�ô �%'�è!ñ"ð(!ô%Å®"%(T%ôñâð

½¶̧¹�¶�º¶½»�¿¼½¾¼ç¾½¶Ã¿ç¾·¹»̧ ¼Ä¹½¿Å®�ºÃk¼M¿M¾¶̧¼Ä¹½¿Z®Sª́¬́ ®¬²®µª̈²̈Ì«̈®�«¬²®
¯̈®�̈à²«ª±®̄ ®̈Èª̈D±Å®ª̈Ë̈ª̈Ì«̈®¬±®,-ëlméð�4ëî-níòìéðío#®¢�8 ¡¢¡£Å®̄ ©̈±ªª̈Ì«̈®̄ ®̈ß©«¬DE±®

Ì±®µª±©̈²²±®¬̄ ́Ì²«ª¬«Þ±®Ì>®����������������������8JÅ®:áÝ̈«±Ê®�@Ü²DE±®̄ ®̈r̈ ̄©¬́ Ì̈«±²®
��}�l~lg����~l�l~�lj����s��~�{ld�Fø�����l�þl0�~��1l�����ul�~����~�l�l��}��}l�����l���������~{l

�²®̄ ²̈µ̈²¬²®̄ ©̈±ªª̈Ì«̈²®̄¬®̈q̈©ÜDE±®̄ ®̈©¬̄¬®©±Ì«ª¬«¬DE±®©±ªª̈ªE±®A®©±Ì«¬®̄¬®̄±«¬DE±®
~}�������}��l�~}}���~������l�l����lp}F�~l~�lg�������l�~���������{lw�������}��l����ÿ�þ�þ6{

WXYZ[Z\X]̂]c_dX̀bX̀cdaccb e

WXYZ[Z\X]̂]c_aX̀bX̀cdac̀ce
�¾̧ ºç»¼½¿¼¿¹¿¼½¾¼�¾C¶̧¹�»¼½¾¼M�¾Á»̧ ¼M¾¼��������

:®Y²«¬̄±®̄¬®\¬³¬Å®µ±ª®Ì«̈ª́ ?̄±®̄¬®§̈©ª̈«jª¬®̄¬®§¬°̄ ®̈̄±®Y²«¬̄±®̄¬®\¬³¬®̈®¬®̈ µ́ª̈²¬Å®
Ã»·�º¶̧¹¿¼½¶̧¹�¶�º¶½»�¿¼½¾¼ç¾½¶Ã¿ç¾·¹»̧ ¼¾¼M�»½º¹»̧ ¼�»̧ M¶¹�¼X¿�ç¾½¼

½¶̧¹�¶�º¶½»�¿¼�»̧ M¶¹¿Ä¿�¼Ä¹½¿�¼�tM»X¿�ç¿¼¶·̧ ¹¶¹º¹»¼½¾¼�tM»½¾�ç¶¿¼¾¼
X¿�çuÃ¶¿¼Ä¹½¿�¼M�»ç¾X¿�ç¿¼ç¾½¶Ã¿ç¾·¹»̧ ¼¾¼M�»½º¹»̧ ¼�»̧ M¶¹¿Ä¿�¾̧ ¼

Ä¹½¿�¼̧¿Äæ¿½»�¼½¶̧¹�¶�º¶½»�¿¼½¾¼ç¾½¶Ã¿ç¾·¹»̧ ¼Ä¹½¿�¼º·¶�º¾¼½¶̧¹�¶�º¶½»�¿¼
ô�ð'�ô �%'�è!ñ"ð(!ô%Å®�ºÃk¼M¿M¾¶̧¼Ä¹½¿Z®Sª́¬́ ®¬²®µª̈²̈Ì«̈®�«¬²®̄ ®̈�̈à²«ª±®

¯̈®Èª̈D±Å®ª̈Ë̈ª̈Ì«̈®¬±®,-ëlméð�4ëî-níòìéðío#®��� ¡¢¡£Å®̄ ©̈±ªª̈Ì«̈®̄ ®̈ß©«¬DE±®Ì±®µª±©̈²²±®
¬̄ ́Ì²«ª¬«Þ±®Ì>®����������������������££Å®:áÝ̈«±Ê®�@Ü²DE±®̄̈ ®r̈ ̄©¬́ Ì̈«±²®µ¬ª¬®±®Y²«¬̄±®

�l~�lj����s��~�{ld�Fø�����l�þl0�~��1l�����ul�~����~�l�l��}��}l�����l���������~{lw�l��������l
¯̈©±ªª̈Ì«̈²®̄¬®̈q̈©ÜDE±®̄ ®̈©¬̄¬®©±Ì«ª¬«¬DE±®©±ªª̈ªE±®A®©±Ì«¬®̄¬®̄±«¬DE±®±ªD¬́ Ì̈«jª¬®

�~}}���~������l�l����lp}F�~l~�lg�������l�~���������{lw�������}��l����ÿ�þ�þ6{
WXYZ[Z\X]̂]c_aX̀bX̀cdac̀c e
WXYZ[Z\X]̂]̀d�X̀bX̀cdaĉ�e
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 LICITAÇÕES
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2024 - ANO CVIII - No 23.939

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

referida, cujo objeto: “Recuperação do Aeródromo de Caculé - BA”. Empresa vencedora: 
Paviservice Serviços de Pavimentação Ltda. CNPJ: 01.397.753/0001-45. Valor total R$ 
4.592.793,75 (quatro milhões, quinhentos e noventa e dois mil, setecentos e noventa e três reais 
e setenta e cinco centavos). Critério de Julgamento: Menor Preço, resultante da aplicação linear 
do multiplicador único “K” igual a 1,00 (um vírgula zero zero), sobre os preços unitários. Salvador/
BA, 26/06/2024. Carlos Henrique Nunes Leal Brandão/Presidente da Comissão.
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário de Infraestrutura, no uso de suas atribuições e com fundamento no Art. 106 da 
Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado da supramencionada licitação e adjudica o 
objeto contratual em favor da empresa vencedora Paviservice Serviços de Pavimentação Ltda. 
Salvador/BA, 26/06/2024. Sérgio Luís Lacerda Brito/Secretário de Infraestrutura.
<#E.G.B#943065#4#1018582/>
<#E.G.B#943215#4#1018750>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 018/2024 - SEINFRA
A Comissão Permanente de Licitação - CPL da SEINFRA, em conformidade com a Lei Estadual 
nº. 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referida, cujo objeto é a Recuperação estrutural do Atracadouro de Taperoá - Bahia. Empresa 
vencedora: Tecnocret Engenharia Ltda. CNPJ: 01.657.655/0001-08. Valor total R$ 5.509.796,18 
(cinco milhões, quinhentos e nove mil, setecentos e noventa e seis reais e dezoito centavos). 
Critério de Julgamento: Menor Preço, resultante da aplicação linear do multiplicador único 
“K” proposto de 0,74 (zero vírgula setenta e quatro), sobre os preços unitários. Salvador/BA, 
26/06/2024. Carlos Henrique Nunes Leal Brandão/Presidente da Comissão.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário de Infraestrutura, no uso de suas atribuições e com fundamento no Art. 106 da 
Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado da supramencionada licitação e adjudica o 
objeto contratual em favor da empresa vencedora Tecnocret Engenharia Ltda. Salvador/BA, 
26/06/2024. Sérgio Luís Lacerda Brito/Secretário de Infraestrutura.
<#E.G.B#943215#4#1018750/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#943025#4#1018538>
RESULTADO DE LICITAÇÃO Nº 2024012 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E 
SANEAMENTO - SIHS / COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA 
BAHIA - CERB

A Comissão Permanente de Licitação da CERB, em conformidade com a Lei Federal nº 13.303/16, 
Lei Complementar nº 123/06 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da 
licitação acima referenciada. Objeto: Contratação de Empresa especializada para Execução de 
Obras de Implantação de 50 (cinquenta ) Sistemas de Abastecimento de Água, Padrão CERB 
PSSAA-06, com Serviço Social, em diversas localidades, nos municípios de Botuporã; Brumado; 
Caetité; Condeúba; Cordeiros; Igaporã; Ituaçú; Iuiu,Jacaraci; Lagoa Real; Macaúbas; Malhada de 
Pedras; Matina; Mortugaba; Palmas de Monte Alto; Paratinga; Pindaí; Presidente Jânio Quadros, 
Sebastião da Laranjeiras na região atendida pelo Núcleo Regional  de Caetité, e  em diversas 
localidades, nos municípios de Canápolis; Cocos; Coribe; Correntina; Feira da Mata; Jaborandi; 
Paratinga; Santa Maria da Vitória; Santana;  Serra Dourada e Tabocas do Brejo Velho;  na região 
atendida pelo Núcleo Regional  de Santa Maria da Vitória, no Estado da Bahia. Empresa(s): 
AÇO 50 ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor global de R$ 17.283.858,55 
(dezessete milhões, duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 
e cinco centavos). Salvador - BA, 20/06/2024. Izabel Maiza dos Anjos Viana - Presidente da CPL.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Diretor de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, respondendo cumulativamente como Diretor 
Presidente, conforme Ata do Conselho de Administração, datada de 03/06/2024, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o art. 8, do Decreto Federal nº 5.450/05, homologa 
o resultado da supramencionada licitação e adjudica o objeto contratual em favor da(s) 
vencedora(s). Salvador - BA, 26/06/2024, Andrevan Mercês de Sant’Anna - Diretor de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos.
<#E.G.B#943025#4#1018538/>
<#E.G.B#943035#4#1018548>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024026 - SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS / COMPANHIA DE ENGENHARIA 
HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

O Pregoeiro Oficial da CERB, em conformidade com a Lei Federal nº 13.303/16, Lei Complementar 
nº 123/06 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: Prestação de serviços de Testes de Bombeamento em 100 (cem) poços 
tubulares profundos, situados em rochas do domínio hidrogeológico fissural/cárstico. Esses poços 
foram perfurados pela Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - CERB, 
bem como por terceiros. O escopo da licitação inclui a divisão em 2 (dois) Lotes, abrangendo 21 
(vinte e um) Territórios de Identidade no Estado da Bahia. Empresa(s): PROSOLO IMPLEMENTO 
AGRÍCOLAS LTDA-EPP, Lote I - no valor de R$538.551,00 (quinhentos e trinta e oito mil 
quinhentos e cinquenta e um reais) e PROSOLO IMPLEMENTO AGRÍCOLAS LTDA-EPP o Lote 
II - no valor de R$538.551,00 (quinhentos e trinta e oito mil quinhentos e cinquenta e um reais), 
no valor total de R$1.077.102,00 (um milhão, setenta e sete mil cento e dois reais). Salvador - 
BA, 19/06/2024. Sidney Souza Nascimento - Pregoeiro Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, respondendo cumulativamente como Diretor 
Presidente, conforme Ata do Conselho de Administração, datada de 03/06/2024, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 8, do Decreto Federal nº 5.450/05, homologa o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 2024026, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). Salvador 
- BA 26/06/2024. Andrevan Mercês de Sant’Anna - Diretor de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.
<#E.G.B#943035#4#1018548/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#942867#4#1018370>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 564/2023. ID: 1015216 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público 
o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de uso hospitalar 
(RESPIRADOR E MACACÃO DE SEGURANÇA), para compor o Sistema de “Registro de 
Preços”.  Empresa (s) adjudicatária (s): ALMEIDA MONTEIRO COMERCIO IMPORTACAO 
E EXPORTACAO LTDA. CNPJ N°: 22.910.777/0001-26. Lotes: 01, 02, 03, 04 e 06. Valor dos 
Lotes: R$ 762.250,00 (setecentos e sessenta e dois mil duzentos e cinquenta reais). SIMED 
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA. CNPJ N°: 10.629.173/0001-27. Lote: 05. Valor do Lote: 
R$ 171.250,00 (cento e setenta e um mil duzentos e cinquenta reais). Valor total dos lotes: R$ 
933.500,00 (novecentos e trinta e três mil e quinhentos reais). Critério de julgamento: Menor 
Preço - Salvador - BA. Adriana de Oliveira Costa Almeida - Pregoeiro (a) Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 564/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 25/06/2024. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#942867#4#1018370/>
<#E.G.B#942889#4#1018395>
SAFTEC- SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA EM SAÚDE.

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2024.
PROCESSO:019.5022.2024.0053225-83 - CONTRATANTE: SESAB/FES-BA - SAFTEC 
- ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONTRATADO: PINT PHARMA PRODUTOS 
MEDICO - HOSPITALARES E FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ:21.896.000/0001-91. 
OBJETO:MIGALASTATE, 123MG, CAPSULA DURA (AJ)  - 350 UNIDADES. VALOR 
TOTAL:R$1.474.341,75  (Um milhão, quatrocentos e setenta e quatro mil, trezentos e quarenta 
e um reais e setenta e cinco centavos). AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº. 
14.133/2021 de 01 de Abril de 2021.

Salvador, 26/06/2024 - Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde.
<#E.G.B#942889#4#1018395/>
<#E.G.B#942966#4#1018477>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024 - ID: 1041059. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. (LIDOCAINA, cloridrato de, solução injetável 
20mg/Ml, NORTRIPTILINA, cloridrato, 50mg, DIPIRONA sódica, solução oral 500 mg/
mL fr. com 10mL, etc.,). Empresa(s) adjudicatária(s): CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 12.418.191/0001-95. Lote: 
01. Valor do lote: R$ 473.480,00 (quatrocentos e setenta e três mil quatrocentos e oitenta 
reais).  FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lotes: 
02, 03 e 04. Valor dos lotes: R$ 17.830.046,50 (dezessete milhões oitocentos e trinta mil e 
quarenta e seis reais e cinquenta centavos). HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA 
E FARMÁCIA LTDA. CNPJ: 17.174.657/0008-44. Lote: 05. Valor do lote: R$ 5.107.200,00 
(cinco milhões cento e sete mil e duzentos reais). PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 81.706.251/0001-98. Lote: 06. Valor do lote: R$ 
1.921.185,00 (um milhão novecentos e vinte e um mil cento e oitenta e cinco reais). SALVADOR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 21.632.425/0001-93. Lotes: 08, 12, 13 
e 14. Valor dos lotes: R$ 3.019.030,00 (três milhões dezenove mil e trinta reais). UNIQUE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 23.864.942/0001-13. Lote: 07. Valor 
do lote: R$ 33.527.400,00 (trinta e três milhões quinhentos e vinte e sete mil e quatrocentos 
reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lotes: 09, 10 e 11. Valor dos lotes: 
R$ 1.069.513,50 (um milhão sessenta e nove mil quinhentos e treze reais e cinquenta centavos). 
Valor total dos lotes: R$ 62.947.855,00 (sessenta e dois milhões novecentos e quarenta e sete 
mil oitocentos e cinquenta e cinco reais). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. 
Viviane Paranhos Mendonça. Pregoeiro (a) Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 084/2024, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 25/06/2024. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#942966#4#1018477/>

Fundação Estatal Bahiafarma -  BAHIAFARMA
<#E.G.B#942744#4#1018226>
FUNDAÇÃO BAHIAFARMA
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

A FUNDAÇÃO BAHIAFARMA, em conformidade com a Lei Federal 14.133/21 e o Edital da 
licitação acima referido, torna público o seguinte resultado: OBJETO: Contratação de empresa 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: 02 e 08/ CP E RC. 65.02.43.00000143-0 CARBONATO de litio  300 mg, comprimido (RP MUNICÍPIOS).
Número PE 150.2023

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr.ª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, �tular da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro
Administra�vo da Bahia – CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF n° 09.192.829/0001-08,
situada Q.1112 SUL ALAMEDA 05 LOTE 07, QI J– PLANO DIRETOR SUL – PALMAS – TO - CEP: 77.024-171 neste ato representada pelo Sr. VALDEMIR REGAMONTE, portador da cédula de identidade n° 19.475.412, emitida por SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o n° 109.321.318-32, doravante
denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 150/2023 processo administrativo nº 019.8712.2023.0051868-11 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados
UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respec�vas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica per�nente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta vencedora. 1.2 Nos termos do art. 12, §1o, do Decreto nº 7.892/13, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento
de que trata o art. 65, §1o , da Lei nº 8.666/93.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB/SAFTEC.

2.2 Órgão participante: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto pela relação das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, cuja ata de sessão pública será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos
termos do art. 11, §4o, do Decreto nº 7.892/13.

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 12 meses, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos
e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações.

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública.

4.4. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos preços de mercado.

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;
ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das
condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as
condições do art. 62 da Lei nº 8.666/93.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES solicitarão ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos
estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 Na forma do art. 62 da Lei nº 8.666/93, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja
normalizada a situação.

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou
procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.2.2 A recusa da adjudicatária em se cadastrar ou a subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

8.3.1 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9. Cancelamento do registro

9.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
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II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

9.1.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV deste item será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - Por razão de interesse público; ou

II - A pedido do fornecedor.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 É da competência do órgão gerenciador viabilizar a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/13), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/13).

10.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. Utilização da ata por órgãos não participantes

11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
11.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a [ ≤ 50%] dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
11.3 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao [≤ que o dobro] do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
11.4 A análise da juridicidade da participação, da inexistência de norma interna impeditiva, bem assim da adequação e compatibilidade com o regime jurídico de licitação a que está submetido o órgão gerenciador, deverá ser procedida pelo
órgão ou entidade que pretende a adesão.
11.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
11.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
11.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integra a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório, referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica
13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.
13.2 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por Valdemir Regamonte, Usuário Externo, em 11/09/2023, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 20/09/2023, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00074423907 e o código CRC 5D518B93.

Referência: Processo nº 019.8712.2023.0051868-11 SEI nº 00074423907
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LICITAÇÕES 
SALVADOR, QUARTA-FEIRA, 6 DE SETEMBRO DE 2023 - ANO CVII - No 23.742

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

RESULTADO PARCIAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2023 - ID Nº 
995513 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. 
O (A) Pregoeiro(a) Oficial da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, em conformidade 
com a Lei Estadual nº 9.433/05 e disposições do Edital da Licitação e, ainda, amparado(a) 
no Parecer da Procuradoria Geral do Estado de n° PA-NASC-MDV-023/2016, torna público o 
RESULTADO PARCIAL da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de 
uso hospitalar (AGULHA, FIXADOR, CATETER E BORRACHA), para compor o Sistema de 
”Registro de Preços”. Empresa(s) Vencedora(s): PROCIMED COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS HOSP E ODONTOLOGICOS LTDA. CNPJ: 33.961.969/0001-88. Lote: 
03. Valor dos Lotes: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). SC COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. CNPJ: 34.396.122/0001-60. Lote: 02. Valor do 
Lote: R$ 36.890,00 (trinta e seis mil oitocentos e noventa reais). Valor do (s) Lote (s): 
R$ : 91.890,00 (noventa e um mil oitocentos e noventa reais). Os lotes 01, 04 e 05 serão 
homologados em momento oportuno. Critério de Julgamento: Menor Preço. MARIANA DE 
ASSIS BISPO - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/05, HOMOLOGA o resultado PARCIAL 
do Pregão Eletrônico Nº 196/2023. Salvador - BA, 04/09/2023. ROBERTA SILVA DE CARVALHO 
SANTANA - Secretária da Saúde.
<#E.G.B#833570#7#901577/>
<#E.G.B#833579#7#901586>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2023 - ID: 1007963. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): ATONS DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 09.192.829/0001-08. 
Lotes: 02 e 08. Valor do Lote: R$ 4.140.100,00 (quatro milhões cento e quarenta mil e cem 
reais). FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70.  Lote: 
05. Valor do Lote: R$ 1.543.275,00 (um milhão quinhentos e quarenta e três mil duzentos 
e setenta e cinco reais). MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. 
Lote: 04. Valor do Lote: R$ 11.713.500,00  (onze milhões setecentos e treze mil e 
quinhentos reais). MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. CNPJ: 
21.681.325/0001-57. Lote: 06. Valor do Lote: R$ 1.790.560,00 (um milhão setecentos 
e noventa mil quinhentos e sessenta reais). PRATI DONADUZZI & CIA LTDA. CNPJ: 
73.856.593/0001-66. Lotes: 03 e 09. Valor dos Lotes: R$ 15.120.000,00 (quinze milhões 
cento e vinte mil reais). VASCONCELOS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 05.155.425/0001-93. Lotes: 07 e 13. Valor dos Lotes: R$ 1.305.500,00 (um milhão 
trezentos e cinco mil e quinhentos reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. 
Lotes: 10, 11 e 12. Valor do Lote: R$ 956.508,50 (novecentos e cinquenta e seis mil 
quinhentos e oito reais e cinquenta centavos). Valor total do(s) lote(s): R$ 36.569.443,50 
(trinta e seis milhões quinhentos e sessenta e nove mil quatrocentos e quarenta e três reais 
e cinquenta centavos). Lote deserto: 01. Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - 
BA. Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
150/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 29/08/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#833579#7#901586/>
<#E.G.B#833582#7#901593>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 492/2023 - ID Nº 1011817  - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A Secretária 
da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em referência, que tem 
por OBJETO: Aquisição de materiais de uso hospitalar (SONDA, DRENO e CURATIVO), para 
compor o Sistema de “Registro de Preços”, de acordo com as informações constantes nos autos 
do processo nº 019.15567.2023.0002778-84. Salvador - Bahia, 04/09/2023. Roberta Silva de 
Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#833582#7#901593/>
<#E.G.B#833601#7#901611>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2023. ID: 986605 
- SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O 
(A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: Aquisição de materiais de 
uso hospitalar (COMPRESSA, FIO, SONDA E ETC), para compor o Sistema de ”Registro 
de Preços”.  Empresa(s) Adjudicatária(s): HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI. CNPJ: 07.094.705/0001-64. Lote: 06. Valor do lote: R$ 239.250,00 (duzentos 
e trinta e nove mil duzentos e cinquenta reais). PHARMA LIFE DISTRIBUIDORA LTDA. 
CNPJ: 38.412.496/0001-83. Lote: 03. Valor do lote: R$ 705.375,00 (setecentos e cinco mil 
trezentos e setenta e cinco reais). VIRTUS COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA. 
CNPJ: 33.829.829/0001-50. Lote: 01. Valor do lote: R$ 64.995,00 (sessenta e quatro mil 
novecentos e noventa e cinco reais). Valor total dos lotes: R$  1.009.620,00 (um milhão 
nove mil seiscentos e vinte reais). Lotes Fracassados: 02 e 05. Lote deserto: 04. Priscila 
de Oliveira.  Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 086/2023 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - Bahia, 04/09/2023. 
Roberta Silva de Carvalho Santana, SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA.
<#E.G.B#833601#7#901611/>
<#E.G.B#833608#7#901618>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 243/2023. ID: 998315 - 
SECRETARIA DE SAÚDE / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. A Secretária da Saúde, no uso de 
suas atribuições, informa aos interessados que no que tange aos lotes da licitação em comento, 
cujo objeto é Aquisição de materiais de uso hospitalar (SONDA e BOCAL), para compor o 
Sistema de ”Registro de Preços”.  Os lotes 01, 02 e 04 foram declarados FRACASSADOS e 
os lotes 03 e 05 foram declarados REVOGADOS.  Conforme decisão prolatada nos autos do 
processo SEI nº 019.15567.2022.0175018-03. Salvador - BA, 04/09/2022. ROBERTA SILVA DE 
CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#833608#7#901618/>
<#E.G.B#833613#7#901625>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2023. ID: 997122 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: Aquisição de materiais de uso 
HOSPITALAR (AVENTAL, LUVA DE PROCEDIMENTO E SONDA PARA GASTROSTOMIA), 
para compor o Sistema de “Registro de Preços”. Empresa(s) Adjudicatária(s): VIVA CARE 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 24.562.614/0001-25. Lotes: 01, 02, 03 e 06. 
Valor total dos lotes: R$ 105.900,00 (cento e cinco mil e novecentos reais). Lotes Fracassados: 
04 e 05. Priscila de Oliveira.  Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 222/2023 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador 
- Bahia, 04/09/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana, SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA.
<#E.G.B#833613#7#901625/>
<#E.G.B#833616#7#901631>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 445/2023. ID: 1009700 - SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) PREGOEIRO (A) 
OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referenciada. OBJETO: Aquisição de mobiliário (ESTANTE EM AÇO), para compor o sistema 
de “Registro de Preços”.  Adjudicatária(s): MOURA PORTO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR. CNPJ Nº: 13.103.801/0001-24. Lote: 01.  Valor 
total do lote: R$ 91.200,00  (noventa e um mil e duzentos reais). Critério de julgamento: Menor 
Preço Salvador - BA. Mariana de Assis Bispo. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO                            
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 445/2023 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - 
Bahia, 04/09/2023. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA -  Secretária da Saúde do 
Estado da Bahia.
<#E.G.B#833616#7#901631/>
<#E.G.B#833787#7#901806>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2023 - ID: 1012996. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência 
farmacêutica. Empresa(s) adjudicatária(s): ELFA MEDICAMENTOS S A. CNPJ: 
09.053.134/0009-00. Lote: 01. Valor dos lotes: R$ 73.210,00 (setenta e três mil duzentos e dez 
reais). ELFA MEDICAMENTOS S.A. CNPJ: 09.053.134/0001-45. Lotes: 03 e 07. Valor dos 
lotes: R$ 7.768.800,00 (sete milhões setecentos e sessenta e oito mil e oitocentos reais). ONCO 
PROD DIST. PROD. HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA. CNPJ: 04.307.650/0025-02. 
Lotes: 02, 04 e 06. Valor dos lotes: R$ 264.243,00 (duzentos e sessenta e quatro mil duzentos 
e quarenta e três reais). Valor total do lote: R$ 8.106.253,00 (oito milhões cento e seis mil 
duzentos e cinquenta e três reais). Lotes Fracassados: 05 e 08.Critério de julgamento: Menor 
preço. Salvador - BA. Caroline Brito Fernandes da Silva. Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 173/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 05/09/2023. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#833787#7#901806/>
<#E.G.B#833845#7#901866>
SAFTEC- ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 391/2023.
PROCESSO Nº 019.5022.2023.0122989-18-CONTRATANTE: SESAB/FES-BA - SAFTEC 
- ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONTRATADO: UNI HOSPITALAR LTDA CNPJ: 
07.484.373/0001-24 OBJETO: CABAZITAXEL 60MG/1,5ML FRASCO AMPOLA - 18 UNIDADES. 
VALOR TOTAL:R$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil, duzentos reais) - AMPARO LEGAL: Art. 59, 
inciso IV da Lei Estadual nº. 9.433 de 01 de março de 2005, com base na Lei Federal nº. 8.666/93.
Salvador,05/09/2023- Roberta Silva de Carvalho Santana- Secretária da Saúde.
<#E.G.B#833845#7#901866/>
<#E.G.B#833478#7#901474>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
HOSPITAL GERAL DO ESTADO - HGE
SETOR DE LICITAÇÕES - SELIC
RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 051/2023.
A Pregoeira Oficial do HGE, em conformidade com a Lei estadual nº. 9.433/05 e disposições do 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252/2023)
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: 08/RC. 65.02.43.00000001-9 METFORMINA cloridrato de,500mg, comprimido. (RP MUNICÍPIOS).

            09/CP. 65.02.43.00000070-1 HIDROXIDO de aluminio 60 a61,5 mg/mL (6%), suspensao oral, frasco com 240 mL. (RP MUNICÍPIOS).

Número PE 252.2023

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular, DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro Administrativo Bahia
– CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, ZUCK PAPEIS LTDA CNPJ/CPF n°23.232.280/0001-69, situada na RUA BUENOPOLIS, N° 200 A, Galpão C 35º bl – FEIRA DE
SANTANA-BA, CEP: 44.094-594, neste ato representada pelo Sr. CARLOS ANDRE ALMEIDA DE JESUS, portador da cédula de identidade n° 10.138.04-880, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°010.446.585-92, doravante denominados FORNECEDORES,
em decorrência do pregão eletrônico n° 252/2023 processo administrativo nº 019.8712.2023.0135313-87 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES,
que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1o , do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1o , da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos
e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;
ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das
condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as
condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos
estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE
inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como
condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço
que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou
procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II
do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.
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8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do
desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado,
observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar
processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços
registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Andre Almeida de Jesus, Representante Legal da Empresa, em 12/12/2023, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 20/12/2023, às 12:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00080797372 e o código CRC 4451ABC1.

Referência: Processo nº 019.8712.2023.0135313-87 SEI nº 00080797372
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LICITAÇÕES 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 8 DE DEZEMBRO DE 2023 - ANO CVIII - No 23.805

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lotes: 01 e 02. Valor do 
Lote: R$ 2.444.160,00 (dois milhões quatrocentos e quarenta e quatro mil cento e sessenta 
reais). GRIFOLS BRASIL LTDA. CNPJ: 02.513.899/0004-14. Lote: 04. Valor do Lote: R$ 
28.400.820,00 (vinte e oito milhões quatrocentos mil oitocentos e vinte reais).  ZUCK PAPEIS 
LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69.  Lotes: 06, 07 e 09. Valor do Lote: R$ 2.266.952,00 (dois 
milhões duzentos e sessenta e seis mil novecentos e cinquenta e dois reais).  Valor total do(s) 
lote(s): R$ 33.111.932,00 (trinta e três milhões cento e onze mil novecentos e trinta e dois 
reais). Lotes Fracassados: 03 (METARAMINOL, bitartarato de, 10 mg/mL, solução injetável, 
ampola com 1 mL) e 08 (METARAMINOL, bitartarato de, 10 mg/mL, solução injetável, 
ampola com 1 mL.). Lote deserto: 05 (CEFOTAXIMA, sódica, 1.000mg, pó, injetável, 
frasco-ampola.).   Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. 
Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
289/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 01/12/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#869493#7#940151/>
<#E.G.B#869494#7#940153>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252/2023 - ID: 1025169. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): ONCO PROD DIST. 
PROD. HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA. CNPJ: 04.307.650/0025-02. Lotes: 01, 
04, 07 e 10. Valor dos Lotes: R$ 2.519.200,00 (dois milhões quinhentos e dezenove mil e 
duzentos reais). ORTOGMED COMERCIO E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS MEDICOS 
EIRELI. CNPJ: 34.600.610/0001-48.  Lotes: 06 e 12. Valor do Lote: R$ 1.854.330,00 (um 
milhão oitocentos e cinquenta e quatro mil trezentos e trinta reais). PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA. CNPJ: 73.856.593/0001-66. Lote: 02. Valor do Lote: R$ 5.296.440,00 (cinco 
milhões duzentos e noventa e seis mil quatrocentos e quarenta reais). VIVRE COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 15.229.287/0001-01. Lote: 03. Valor do Lote: 
R$ 6.483.750,00 (seis milhões quatrocentos e oitenta e três mil setecentos e cinquenta reais). 
ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lotes: 08 e 09. Valor dos Lotes: R$ 
790.147,00 (setecentos e noventa mil cento e quarenta e sete reais). Valor total do(s) lote(s): 
R$ 16.943.867,00 (dezesseis milhões novecentos e quarenta e três mil oitocentos e sessenta 
e sete reais). Lotes desertos: 05 (MICONAZOL nitrato, 20mg/g (2%), gel oral, bisnaga ou 
frasco com 40g.) e 11 (MICONAZOL nitrato, 20mg/g (2%), gel oral, bisnaga ou frasco com 
40g). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. Pregoeiro 
(a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
252/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 29/11/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#869494#7#940153/>
<#E.G.B#869495#7#940155>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 783/2023 - ID Nº 1025188 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A Secretária 
da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em referência, que tem 
por OBJETO: Aquisição de mobiliário (CARRO DE TRANSPORTE DE ENDOSCÓPIO), para 
compor o sistema de “registro de Preços”, de acordo com as informações constantes nos autos 
do processo nº 019.5050.2023.0123112-34. Salvador - Bahia, 01/12/2023. Roberta Silva de 
Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#869495#7#940155/>
<#E.G.B#869505#7#940165>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 808/2023. ID: 1026393 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público 
o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Bombas e Compressores 
(BOMBA, DE VACUO). Empresa (s) adjudicatária (s): CMED DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ 
nº: 20.444.829/0001-90. Lote: Único. Valor total do Lote: R$ 343.854,00 (trezentos e quarenta 
e três mil oitocentos e cinquenta e quatro reais). Critério de julgamento: Menor Preço Salvador 
- BA. Fabiola Piñeiro Cordeiro - Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 808/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 06/12/2023. 
Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#869505#7#940165/>
<#E.G.B#869507#7#940167>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 560/2023. ID: 1015164 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais cirúrgicos 

para curativos (ATADURAS e CURATIVOS), para compor o Sistema de “Registro de Preços”.    
Empresa (s) adjudicatária (s): DIOMA PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ 
nº: 36.602.953/0001-77. Lotes: 01 e 05.   Valor dos lotes: R$ 71.300,00 (setenta e um mil e 
trezentos reais). KORAL PRODUTOS MÉDICOS CORRELATOS E DESCARTÁVEIS LTDA. 
CNPJ nº: 02.005.077/0001-80. Lote: 04.   Valor do lote: R$ 25.830,00 (vinte e cinco mil oitocentos 
e trinta reais). LUDAN INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI. CNPJ nº: 11.244.404/0001-47. Lote: 
02.   Valor do lote: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Valor total dos lotes: R$ 
247.130,00 (duzentos e quarenta e sete mil cento e trinta reais). Lote fracassado: 03. Critério 
de julgamento: Menor Preço Salvador - BA. Sâmara dos Santos Conceição de Araujo - Pregoeiro 
(a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 560/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 06/12/2023. 
Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#869507#7#940167/>
<#E.G.B#869526#7#940186>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2023. ID: 995669 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: Aquisição de materiais de uso 
hospitalar (DISPOSITIVO, SONDA E CURATIVO), para compor o Sistema de “Registro de 
Preços”. Empresa(s) adjudicatária(s): ADIB PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA. CNPJ N° 13.718.051/0001-03. Lote: 03. Valor do Lote: R$ 60.500,00 (sessenta mil 
e quinhentos reais).GALMED COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ 
N° 42.393.892/0001-88. Lote: 02. Valor do Lote: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos 
reais). LM MEDICAL LTDA. CNPJ N° 44.605.973/0001-20. Lotes: 01 e 06. Valor do Lote: R$ 
467.820,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil oitocentos e vinte reais). PRONTO MEDICO 
COMERCIO E SERVICOS EIRELLI. CNPJ N° 10.389.446/0001-03. Lote: 04. Valor do Lote: R$ 
9.000,00 (nove mil reais). Valor Total do(s) Lote(s): R$ 554.220,00 (quinhentos e cinquenta e 
quatro mil duzentos e vinte reais). Lote Fracassado: 05.  Adriana de Oliveira Costa Almeida. 
Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no art. 34 do Decreto Estadual Nº 19.896/2020, adjudica o objeto em favor da(s) 
vencedora(s) e homologa o resultado do Pregão nº 199/2023 para o (s) objeto (s) supramencionado 
(s). Salvador - Bahia, 06/12/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana. Secretária Estadual 
da Saúde.
<#E.G.B#869526#7#940186/>
<#E.G.B#869719#7#940390>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 034/ 2023 - ID: 1028326
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA /CENTRO ESTADUAL DE ONCOLOGIA 
-CICAN
O Pregoeiro Oficial da SESAB/ CICAN -Centro Estadual de Oncologia, em conformidade com 
a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado 
da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Material para Laboratório - SLIDES 
BIOQUÍMICA
Empresas adjudicatárias: LABMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 
04.239.658/0001-01,  Lote: 01. Valor do Lote: R$ 713.568,00  (setecentos e treze mil quinhentos 
e sessenta e oito reais ).
Valor total do lote: R$ 713.568,00  (setecentos e treze mil quinhentos e sessenta e oito reais ).
Critério de julgamento: Menor preço. Salvador- BA, 01/12/2023.
Isabela Silva Santos Belo -Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 034/2023, para os objetos adjudicados supramencionados. Salvador-BA, 01/12/2023. Dra. 
Roberta Silva de Carvalho Santana.
<#E.G.B#869719#7#940390/>
<#E.G.B#869601#7#940265>
RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023 ID. 1025865
SESAB- MATERNIDADE MARIA CONCEIÇÃO DE JESUS
A Pregoeira Oficial da Maternidade Maria Conceição de Jesus, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/05 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referida. Objeto: contratação de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
AUTOCLAVES E TERMODESINFECTORA, para atendimento das demandas da MMCJ, 
conforme especificações, quantitativos e condições constantes deste Termo de Referência. 
Família: 04.11. Empresa(s) adjudicatária: 43098106000182 - CX MEDICAL BAHIA 
MANUTENÇÃO E PRODUTOS PARA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, LOTE 001. Valor 
R$ 66.095,99. (Sessenta e seis mil noventa e cinco reais e noventa e nove centavos). Critério 
de julgamento: O lote 01 foi adjudicado pelo criterio de menor preço e lance. Salvador, 06 de 
dezembro de 2023. Maria Cristina Teixeira dos Reis Silva - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia no uso de atribuições, em conformidade com o Art. 
112 XVI, da Lei Estadual nº 9.433/05, Homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 032/ 2023 
para, o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). Salvador,07/12/2023. Drª ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA, Secretaria da Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#869601#7#940265/>

71 3343-288671 3343-288671 3343-2886

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 257/2023)
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FGHIJKILMNOPKIMNQRKSMTUPKILPUNMVPIKNMIMNWRKSPKINXIUNYPMMZ[YRTIUNINWN[S\T]IMNU\OVPIUPKILMNOPKILMTSRYTUPKI[PIXNMYTUPIP\IUNÎTSPI_\NIN]NWNIPIY\KSPIUPKIKNMWROPKIP\ÌN[KIMNQRKSMTUPKaIP̀KNMWTUPKIPKILTMbXNSMPKIUN̂R[RUPKI[TIT]c[NTIdUeIUPIR[YRKPIff
UPIYTL\SIUPITMSGIHghIUTIiNRINKSTU\T]I[jIkGghhlmnG

FGHGHIoIT]SNMTOVPIP\IMNWRKVPIUNILMNOPKIMNQRKSMTUPKINXIoSTI[VPIRXL]RYTITIMNWRKVPIT\SPXpSRYTIUPKILMNOPKIUPKIYP[SMTSPKIUNYPMMN[SNKIUPIMNKLNYSRWPIqNQRKSMPIUNIrMNOPKG

FGsIt\T[UPIPILMNOPIMNQRKSMTUPISPM[TMuKNIK\LNMRPMITPILMNOPILMTSRYTUPI[PIXNMYTUPILPMIXPSRWPIK\LNMWN[RN[SNaIPIvMQVPIQNMN[YRTUPMIYP[WPYTMpIPKÎPM[NYNUPMNKIYP[KST[SNKIUTITSTIUNIMNQRKSMPIUNILMNOPKINIUPIYTUTKSMPIUNIMNKNMWTILTMTI[NQPYRTMNXIT
MNU\OVPIUPKILMNOPKITPKIWT]PMNKILMTSRYTUPKILN]PIXNMYTUPG

FGsGHIJKÎPM[NYNUPMNKI_\NI[VPITYNRSTMNXIMNU\wRMIKN\KILMNOPKITPKIWT]PMNKILMTSRYTUPKILN]PIXNMYTUPIKNMVPI]R̀NMTUPKIUPIYPXLMPXRKKPITKK\XRUPaIKNXITL]RYTOVPIUNILN[T]RUTUNG

FGsGsIoIPMUNXIUNIY]TKKR̂RYTOVPIUPKÎPM[NYNUPMNKI_\NITYNRSTMNXIMNU\wRMIKN\KILMNOPKITPKIWT]PMNKIUNIXNMYTUPIP̀KNMWTMpITIY]TKKR̂RYTOVPIPMRQR[T]G
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FGhGHIoITLMNYRTOVPIUPILNURUPIUNWNIPYPMMNMI[PILMTwPIXpxRXPIUNIHnIy_\R[wNzIURTKaIU\MT[SNIPI_\T]IPÎPM[NYNUPMÎRYTMpIP̀MRQTUPITIQTMT[SRMIPÎPM[NYRXN[SPIUPIXTSNMRT]IP\ITINxNY\OVPIUPKIKNMWROPKaIKN[UPI_\NINKSNILMTwPILPUNMpIKNMIMNR[RYRTUPaIYTKP
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FGhG�I�PILMPYNKKPIUNI[NQPYRTOVPaIKPXN[SNILPUNMVPITLMNKN[STMI[PWPILMNOPIPKÎPM[NYNUPMNKIYP[KST[SNKIUTITSTIUNIMNQRKSMPIUNILMNOPKINIUPIYTUTKSMPIUNIMNKNMWTG

FGhGFIJILMNOPIMNK\]ST[SNIUTI[NQPYRTOVPIUNWNMpIP̀KNMWTMIPIURKLPKSPI[TIY]p\K\]TIgGgIUNKSTITSTG

I

�56�D��8�DE8�C=6>=6@8B:;C@=

kGHIJKILMNOPKIMNQRKSMTUPKILPUNMVPIKNMIYT[YN]TUPK�

kGHGHILPMIR[RYRTSRWTIUTIoUXR[RKSMTOVPIr�̀]RYTI�KSTU\T]aINXIMTwVPIUNIR[SNMNKKNIL�̀]RYPÎ\[UTXN[STUP�
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 LICITAÇÕES
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 8 DE FEVEREIRO DE 2024 - ANO CVIII - No 23.846

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#890932#6#963059>
RESULTADO DE LICITAÇÃO Nº 2022033 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E 
SANEAMENTO - SIHS / COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA 
BAHIA - CERB

A Comissão Permanente de Licitação da CERB, em conformidade com a Lei Federal nº 
13.303/16, Lei Complementar nº 123/06 e disposições do Edital da Licitação, torna público o 
resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Contratação de Empresa Especializada 
para execução da obra de Implantação da Barragem de Rio da Caixa, situada na Bacia do 
Rio Paramirim, no município de Rio do Pires, no Estado da Bahia. Empresa(s) vencedora(s): 
CONSÓRCIO BARRAGEM RIO DA CAIXA, no valor de R$118.782.076,13 (cento e dezoito 
milhões, setecentos e oitenta e dois mil, setenta e seis reais e treze centavos). Salvador - BA, 
01/02/2024. Izabel Maiza dos Anjos Viana - Presidente da CPL.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Diretor Presidente da CERB, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 8, do 
Decreto Federal nº 5.450/05, homologa o resultado da supramencionada licitação e adjudica o 
objeto contratual em favor da(s) vencedora(s). Salvador - BA, 06/02/2024. Alexsandro Freitas 
Silva - Diretor-Presidente.
<#E.G.B#890932#6#963059/>
<#E.G.B#891047#6#963182>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023014 - SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS / COMPANHIA DE ENGENHARIA 
HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

O Pregoeiro Oficial da CERB, em conformidade com a Lei Federal nº 13.303/16, Lei 
Complementar nº 123/06 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da 
licitação acima referenciada. Objeto: aquisição de GUINDASTE - TIPO MUNK. Empresa(s): 
MASAL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Valor global: R$ 392.500,00 (trezentos e noventa e dois 
mil e quinhentos reais). Salvador - BA, 01/02/2024. Sidney Souza Nascimento - Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Presidente da CERB, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 8, do 
Decreto Federal nº 5.450/05, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 2023014, para o(s) 
objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). Salvador - BA 06/02/2024. Alexsandro Freitas Silva 
- Diretor-Presidente.
<#E.G.B#891047#6#963182/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#891032#6#963165>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 (BB n° 1031885) - 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA. A PREGOEIRA DA SECRETARIA 
DO MEIO AMBIENTE, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do 
Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição 
de 12 (doze) equipamentos de switches com garantia de 03 (três) anos, incluído instalação, 
configuração e suporte técnico. Empresa adjudicatária: VTECH COMERCIO, SERVIÇOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA; CNPJ nº 22.122.370/0001-34; Lote único; Valor: 
R$ 553.560,00 (quinhentos e cinquenta e três mil e quinhentos e sessenta reais); Critério de 
julgamento: menor preço. BA, 07/02/2024. Jaldete de Jesus Aprígio - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO. O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, da Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, para o objeto adjudicado supramencionado. BA, 07/02/2024. 
EDUARDO MENDONÇA SODRÉ MARTINS - SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE.
<#E.G.B#891032#6#963165/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#890866#6#962989>
RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA, PROPOSTA FINANCEIRA E ATESTADOS DE 
CAPACIDADE GERENCIAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2023 (EDITAL DE 
SELEÇÃO N° 011/2023) - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB / 
CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES - CEAC
O Presidente da Comissão Julgadora de Organização Social da Secretaria da Saúde do Estado 
da Bahia, em conformidade com a Lei Estadual nº 8.647/03, Decreto n° 8.890/04 e Decreto n° 
9.588/05 e nas disposições do Edital de Seleção em comento, que tem como objeto a GESTÃO, 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO HOSPITAL 
COSTA DAS BALEIAS, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO 
DA BAHIA, POR ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA 
OU QUE PRETENDA QUALIFICAR-SE COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, CLASSIFICA a 
FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA - FJS, CNPJ nº 15.194.004/0001-25, Nota final: 64,40 pontos; 
INSTITUTO FERNANDO FILGUEIRAS - IFF, CNPJ nº 07.133.125/0001-39, Nota final: 66,30 
pontos; INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH, CNPJ nº 11.858.570/0001-33, 

Nota final: 63,00 pontos; ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE 
UBAÍRA - S3 GESTÃO EM SAÚDE, CNPJ nº 14.284.483/0001-08, Nota final: 55,80 pontos; 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSTITUTO DE SAÚDE 
NOSSA SENHORA DA VITÓRIA - INSV, CNPJ nº 13.824.560/0001-02, Nota final: 54,70 pontos; 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ABEAS, CNPJ nº 
04.547.278/0001-34, Nota final: 49,30 pontos; ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO - ASM, 
CNPJ nº 27.324.279/0001-15, Nota final:47,60 pontos; e DESCLASSIFICA a FUNDAÇÃO ABM 
DE PESQUISA E EXTENSÃO NA ÁREA DE SAÚDE - FABAMED, CNPJ nº 05.413.531/0001- 
20; INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO À PESQUISA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E SAÚDE 
- INTS, CNPJ nº 11.344.038/0001-06 E INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE - IDEAS, CNPJ nº 24.006.302/0004-08 (vide evento SEI 00083352544). O Parecer 
de julgamento dos documentos suso referidos, com as razões que motivaram o posicionamento 
da Comissão Julgadora, encontra-se à disposição dos interessados, para consulta através 
do sítio eletrônico do Comprasnet.BA. Mais informações através do e-mail fernanda.fiscina@
saude.ba.gov.br, dlc.licitacao@saude.ba.gov.br, ou através da Diretoria de Licitações, situada 
no edifício sede da SESAB, no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma 6, Lado “A”, Térreo, 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP: 41.745-002. Telefone: (71) 3115-9693, de segunda 
à sexta-feira, das 8:30h às 12h e 14h às 17:30h. Salvador/BA, 07/02/2024. Emmanuel Santos de 
Oliveira - Presidente da Comissão de Julgadora.
<#E.G.B#890866#6#962989/>
<#E.G.B#890993#6#963124>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 257/2023 - ID: 1023825 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de Medicamentos “Registro de Preço”. Empresa(s) adjudicatária(s): 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. CNPJ: 67.729.178/0002-20. Lote: 02. Valor 
do Lote: R$ 3.040.000,00 (três milhões e quarenta mil reais). EREMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 41.340.103/0001-88. Lote: 08. Valor do Lote: R$ 188.000,00 
(cento e oitenta e oito mil reais). FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
05.400.006/0001-70. Lote(s): 01, 03, 04, 05 e 06. Valor do(s) Lote(s): R$ 19.864.595,00 
(dezenove milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil e quinhentos e noventa e cinco reais). 
ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lote(s): 07, 09, 10, 11 e 12. Valor do(s) 
Lote(s): R$ 1.199.695,00 (um milhão, cento e noventa e nove mil e seiscentos e noventa e cinco 
reais). Valor Total do(s) lote(s): R$ 24.292.290,00 (vinte e quatro milhões, duzentos e noventa 
e dois mil e duzentos e noventa reais). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. 
Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do estado da Bahia, no uso de suas atribuições e, com fundamento 
no art. 34 do Decreto Estadual Nº 19.896/2020, adjudica o objeto em favor da(s) vencedora(s) 
e homologa o resultado do Pregão nº 257/2023 para o (s) objeto (s) supramencionado(s). 
Salvador - Bahia, 01/02/2024. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do 
Estado da Bahia.
<#E.G.B#890993#6#963124/>
<#E.G.B#890994#6#963126>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 288/2023. ID: 1000064 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Instrumentos e 
Equipamentos de Laboratório (BALANCA, eletrônica), para compor o Sistema de “Registro 
de Preços”.  Empresa (s) adjudicatária (s): ADIB PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA. CNPJ N°: 13.718.051/0001-03. Lote: 2. Valor do Lote: R$ 3.990,00 (três mil e 
novecentos e noventa reais). BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA. 
CNPJ N°: 08.924.875/0001-91. Lote(s): 04, 06 e 08. Valor do(s) Lote(s): R$ 139.360,00 (cento 
e trinta e nove mil e trezentos e sessenta reais). Valor total do(s) lote(s): R$ 143.350,00 (cento 
e quarenta e três mil e trezentos e cinquenta reais). Lote(s) fracassado(s): 01, 03, 05 e 07. 
Critério de julgamento: Menor Preço - Salvador - BA. Adriana de Oliveira Costa Almeida - 
Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 288/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 02/02/2024. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#890994#6#963126/>
<#E.G.B#890996#6#963128>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 744/2023. ID: 1023285 
- SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O 
(A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: Aquisição de materiais de 
uso hospitalar (COLAR CERVICAL, CATETER,ETC), para compor o Sistema de “Registro 
de Preços”. Adjudicatária(s): M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES. CNPJ Nº: 28.387.424/0001-70. Lote: 02. Valor do lote: R$ 53.790,00 
(cinquenta e três mil e setecentos e noventa reais). PENSOMED COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. CNPJ Nº: 48.993.519/0001-44. Lote: 01. Valor do lote: 
R$ 15.950,00 (quinze mil e novecentos e cinquenta reais). PROTESE VIDA COMERCIO DE 
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº: 14.929.894/0001-03. Lote(s): 03 e 04. Valor 
do(s) lote(s): R$ 79.600,00 (setenta e nove mil e seiscentos reais). Valor total do(s) lote(s): 
R$ 149.340,00 (cento e quarenta e nove mil e trezentos e quarenta reais). Lote fracassado: 
05. Critério de julgamento: Menor Preço Salvador - BA. Priscila de Oliveira. Pregoeiro 
(a) Oficial.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Ñmb̀_xdmfif̂kjSh̀SÙkaak�̀f_caShcS̄abkhcShkS±kÞfkuSh̀Skic_hcSicxSkaSicmhfg
̀aSik_kib̀_labfikaS̀S
ydkmbfbkbfecaSicmabkmb̀aShcaSkm̀6caShcS̄hfbkjuSmkSà�dfmb̀SZYNûM¹NÂ]SÃÃÃ7¹�S0W[�¦õW¹�S§¶̈ ¥̈¦ñWL¹
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k̂�aSkS̄hfgÌcShcSÚcecSÙjkmcSÒf_̀bc_qS×kjekhc_uSª«Sh̀S{̀è_̀f_cSh̀Sª«ªvqS§Wñ¥L¹Ô[¶̈ �L¹¦�¦�L¹
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 292/2023)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 305/2023)
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM:   RC. 65.02.19.00002757-0 HALOPERIDOL decanoato

              RC. 65.02.43.00000025-6 ANLODIPINO besilato, 5mg, comprimido.(RP MUNICÍPIOS).

             RC. 65.02.43.00000080-9 ALOPURINOL 300mg comprimido (RP MUNICÍPIOS).

            RC. 65.02.43.00000129-5 HALOPERIDOL 50mg/ml, solucão injetavel, ampola com 1ml (RP MUNICIPIOS).

           RC. 65.02.43.00000276-3 AGUA para injecao, ampola, 10 mL. (RP MUNICIPIOS).

Número: PE 305.2023

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular, DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro Administrativo Bahia
– CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, ZUCK PAPEIS LTDA CNPJ/CPF n°23.232.280/0001-69, situada na RUA BUENOPOLIS, N° 200 A, Galpão C 35º bl – FEIRA DE
SANTANA-BA, CEP: 44.094-594, neste ato representada pelo Sr. CARLOS ANDRE ALMEIDA DE JESUS, portador da cédula de identidade n° 10.138.04-880, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°010.446.585-92, doravante denominados FORNECEDORES,
em decorrência do pregão eletrônico n° 305/2023 processo administrativo n° 019.8712.2023.0173277-50, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES
CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos
e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;
ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das
condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as
condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos
estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE
inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como
condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço
que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou
procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata
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8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II
do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do
desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado,
observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar
processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços
registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Referência: Processo nº 019.8712.2023.0173277-50 SEI nº 00088895860
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 LICITAÇÕES
SALVADOR, SÁBADO, 4 DE MAIO DE 2024 - ANO CVIII - No 23.903

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 345/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, M 
MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES, RIOQUIMICA S A, 
ULTRA MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. Firmam as presente 
Atas de Registro de Preço, referente ao Pregão Eletrônico nº. 345/2023, decorrente de licitação 
no processo administrativo nº 019.8712.2023.0214956-96, Aquisição de Medicamentos, para 
Órgão e entidades da Administração Pública Estadual. Vigência: 12 (doze) meses, contados a 
partir desta publicação. As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à 
conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 
02/05/2024.
<#E.G.B#922084#26#996159/>
<#E.G.B#922086#26#996160>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 305/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, 
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, UNI HOSPITALAR LTDA, UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA NACIONAL S/A, ZUCK PAPEIS LTDA. Firmam as presente Atas de Registro 
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº. 305/2023, decorrente de licitação no processo 
administrativo nº. 019.8712.2023.0173277-50 Objeto: Aquisição de Medicamentos para o Estado 
e os Municípios. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. As despesas 
decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária 
correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 02/05/2024.
<#E.G.B#922086#26#996160/>
<#E.G.B#922128#26#996204>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 318/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, 
GE HEALTHCARE DO BRASIL COM SERV PARA EQUIP MEDICO HOSPIT, PRODULABOR 
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA. Firmam as presente Atas de Registro de Preço, referente 
ao Pregão Eletrônico nº. 318/2023, decorrente de licitação no processo administrativo 
nº 019.8712.2023.0194737-29, Aquisição de Medicamentos, para Órgão e entidades da 
Administração Pública Estadual. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. 
As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 03/05/2024.
<#E.G.B#922128#26#996204/>
<#E.G.B#922131#26#996207>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 343/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, GE 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, FABMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, ZUCK PAPEIS LTDA. Firmam as presente 
Atas de Registro de Preço, referente ao Pregão Eletrônico nº. 343/2023, decorrente de licitação no 
processo administrativo nº 019.8712.2023.0189924-63, Aquisição de Medicamentos, para Órgão 
e entidades da Administração Pública Estadual. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta 
publicação. As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 03/05/2024.
<#E.G.B#922131#26#996207/>
<#E.G.B#922403#26#996489>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2024.0057194-19. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde reconhece 
que é devido a CIB - SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de Serviços Médicos no 
Hospital Geral Roberto Santos, realizado no mês de Março/2024 e complemento de Janeiro/2024, 
o valor total de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16067.2024.0063425-62. O Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Saúde reconhece que é devido a MAIANGA RSM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da 
prestação de Serviços Médicos na Maternidade Maria da Conceição de Jesus, realizado no 
mês de Março/2024 e complemento de Janeiro/2024, o valor total de R$ 8.800,00 (oito mil e 
oitocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 
33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16067.2024.0064251-82. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a MR NEO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos na Maternidade Maria da Conceição de Jesus, realizado no mês de 
Fevereiro/2024 com complemento de janeiro/2024, o valor total de R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de 
Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8595.2024.0063022-90. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a FENIX SERVIÇOS DE ANESTESIOLOGIA LTDA, em razão da 
prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral De Camaçari, realizado no mês de Março/2024, 
o valor total de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8595.2024.0063018-11. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a PODIUM SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 

Serviços Médicos no Hospital Geral De Camaçari, realizado no mês de Março/2024, o valor total 
de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) . Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 
2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16067.2024.0038077-77. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a SEMPRE SAÚDE - SOCIEDADE MÉDICA LTDA, em razão da 
prestação de Serviços Médicos na Maternidade Maria da Conceição de Jesus, realizado no mês 
de Fevereiro/2024, o valor total de R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais). Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.18045.2024.0055961-12. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a KLAM MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos na Maternidade Albert Sabin, realizado no mês de Fevereiro/2024, o valor total 
de R$ 3.733,68 (três mil setecentos e trinta e três reais e sessenta e oito centavos). Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16067.2024.0065241-64. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a ISABELLA NERY BERTUNES LTDA, em razão da prestação de Serviços 
Médicos na Maternidade Maria da Conceição de Jesus, realizado no mês de Março/2024, o valor 
total de R$ 9.457,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta e sete reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8595.2024.0059429-02. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a RSM SSEBE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE LTDA, 
em razão da prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral De Camaçari, realizado no mês 
de Março/2024, o valor total de R$ 13.000,00 (treze mil reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8595.2024.0059421-47. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a CIB SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de Serviços 
Médicos no Hospital Geral De Camaçari, realizado no mês de Março/2024, o valor total de R$ 
11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, 
Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9820.2024.0062106-11. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a INTERMEDIC SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Menandro de Farias, realizado no mês de Fevereiro2024, 
o valor total de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16067.2024.0031776-50. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a NEVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos na Maternidade Maria da Conceição de Jesus, realizado no mês de Janeiro/2024, 
o valor total de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9820.2024.0061681-43. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a ILSV MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral Menandro de Farias, realizado no mês de Março//2024, o 
valor total de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9820.2024.0033079-16. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a CONFIANCA ASTRAL SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, em razão da prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral Menandro de Farias, 
realizado no mês de Julho/2023 com complemento Junho/2023, o valor total de R$ 5.600,00 
(cinco mil e seiscentos reais) . Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento 
de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9820.2024.0045362-18. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a BABYMED SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
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LICITAÇÕES 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.898

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

definidos a seguir: Lote I: Territórios 1, 2, 11 e 23; Lote II: Territórios 3, 12, 13 e 14; Lote III: 
Territórios 5, 6, 8, 9, 20, 21 e 22; Lote IV: Territórios 10, 16, 17, 24 e 25; Lote V: Territórios 4, 
15 e 19. A Comissão Permanente de Licitação da CERB em conformidade com a Lei Federal 
13.303/16 e disposições do Edital de Licitações, torna público o Resultado de Julgamento das 
Propostas de preço da licitação acima referenciada. Dando como CLASSIFICADA as seguintes 
empresas: Lote-I: PROSOLO IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI-EPP, no valor negociado 
de R$1.229.858,77 (um milhão, duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta e oito reais 
e setenta e sete centavos). Lote-II: PROSOLO IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI-EPP, no 
valor negociado de R$1.710.690,07 (um milhão, setecentos e dez mil, seiscentos e noventa reais 
e sete centavos). Lote-III: AGUACENTER POÇOS ARTESIANOS LTDA, no valor negociado de 
R$1.410.524,53 (um milhão,quatrocentos e dez mil, quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
e três centavos). Lote-IV: LTO Perfurações de poços artesianos e soluções em Geologia LTDA, 
no valor negociado de R$1.302.257,08 (um milhão, trezentos e dois mil, duzentos e cinquenta 
e sete reais e oito centavos). Lote-V: LTO Perfurações de poços artesianos e soluções em 
Geologia LTDA, no valor negociado de R$1.551.685,58 (um milhão, quinhentos e cinquenta e 
um mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos). A abertura dos envelopes 
“B” - Documentos de Habilitação das empresas será dia 29/04/2024, às 14h30. A Comissão 
obedecerá aos procedimentos, abrindo o envelope “B” Documentos de Habilitação, em 
teleconferência e será facultada a sessão presencial, podendo os interessados participarem via 
teleconferência ou presencialmente. O link será disponibilizado no site da CERB (licitacoescerb.
ba.gov.br), e posteriormente será disponibilizado o conteúdo das mesmas por via eletrônica 
através do SEI (www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br). Salvador-BA, 25.04.2024 Izabel Maiza dos 
Anjos Viana - Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
<#E.G.B#919624#5#993548/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#919436#5#993352>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 305/2024 - ID: 1039317.  
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA - SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (HALOPERIDOL, decanoato, solução injetável 
50mg/mL ampola 1mL ( R ), ANLODIPINO, besilato, 5mg, comprimido.(RP MUNICÍPIOS)).  
Empresa(s) adjudicatária(s): FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
05.400.006/0001-70. Lotes: 02, 03, 05 e 06. Valor dos Lotes: R$ 10.453.363,00 (dez milhões 
quatrocentos e cinquenta e três mil trezentos e sessenta e três reais). UNI HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 07.484.373/0001-24. Lotes: 04 e 10. Valor dos Lotes: R$ 5.101.250,00 (cinco milhões 
cento e um mil duzentos e cinquenta reais). UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL 
S/A. CNPJ: 60.665.981/0009-75. Lote: 01. Valor dos Lotes: R$ 1.037.400,00 (um milhão trinta 
e sete mil e quatrocentos reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lotes: 07, 
08, 09, 11 e 12. Valor dos Lotes: R$ 632.551,00 (seiscentos e trinta e dois mil quinhentos e 
cinquenta e um reais). Valor total do(s) Lote(s): R$ 17.224.564,00 (dezessete milhões duzentos 
e vinte e quatro mil quinhentos e sessenta e quatro reais). Critério de julgamento: Menor preço. 
Salvador - BA. LUCIARA DE JESUS CHAVES. Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº
305/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 19/04/2024.  Roberta 
Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#919436#5#993352/>
<#E.G.B#919437#5#993354>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023 - ID: 1040018. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. 
FARM. SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 
9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E 
CORRELATOS PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (BUPIVACAINA, cloridrato 5 mg/
Ml, DEXAMETASONA acetato de, creme 0,1% tb. 10g, etc).  Empresa(s) adjudicatária(s): 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 12.418.191/0001-95. Lote: 04. Valor do lote: R$ 1.064.000,00 (um milhão e sessenta e 
quatro mil reais).  FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. 
Lotes: 03 e 05. Valor dos lotes: R$ 4.855.070,00 (quatro milhões oitocentos e cinquenta e cinco 
mil e setenta reais). HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMÁCIA LTDA. CNPJ: 
17.174.657/0008-44. Lote: 06. Valor do lote: R$ 2.371.200,00 (dois milhões trezentos e setenta 
e um mil e duzentos reais). PRATI DONADUZZI & CIA LTDA. CNPJ: 73.856.593/0001-66. 
Lotes: 02 e 07. Valor dos lotes: R$ 2.996.300,00 (dois milhões novecentos e noventa e seis 
mil e trezentos reais). SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 
21.632.425/0001-93. Lotes: 01, 08 e 11. Valor dos lotes: R$ 269.801,00 (duzentos e sessenta 
e nove mil oitocentos e um reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lotes: 
09 e 10. Valor dos lotes: R$ 247.512,00 (duzentos e quarenta e sete mil quinhentos e doze 
reais). Valor total dos lotes: R$ 11.803.883,00 (onze milhões oitocentos e três mil oitocentos 
e oitenta e três reais). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Viviane Paranhos 
Mendonça. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 046/2024, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 19/04/2024. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#919437#5#993354/>
<#E.G.B#919441#5#993357>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024. ID: 1035731. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada.  OBJETO: Aquisição de Equipamento de 
Uso Hospitalar (ESTETOSCÓPIO E TERMÔMETRO) para compor o sistema de “Registro de 
Preços”. Empresa(s) Adjudicatária(s):  BASE MEDICA COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
CNPJ Nº 07.061.398/0001-15. Lote: 01. Valor do Lote: R$ 59.268,00 (cinquenta e nove mil 
duzentos e sessenta e oito reais). BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA. CNPJ Nº 34.680.592/0001-51. Lote: 02. Valor do Lote: R$ 36.064,00 (trinta e seis mil e 
sessenta e quatro reais). Valor total do(s) lote(s): R$ 95.332,00 (noventa e cinco mil trezentos 
e trinta e dois reais). Luis Augusto Muniz Filho. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, EM EXERCÍCIO, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 020/2024 para o objeto adjudicado supramencionado. 
Salvador - Bahia, 19/04/2024. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA - SECRETÁRIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA.
<#E.G.B#919441#5#993357/>
<#E.G.B#919444#5#993360>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2024. ID: 1039369 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O 
(A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, 
em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, 
torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de 
uso hospitalar (LENÇOL, HOSPITALAR), para compor o sistema de registro de Preços. 
Empresa (s) adjudicatária (s): BE LIFE INDÚSTRIA COMERCIO IMP E EXPORTACAO DE 
MAT HOSPITALARES LTDA. CNPJ nº: 26.402.053/0001-22. Lote: 01.  Valor do Lote: R$: 
178.912,50 (cento e setenta e oito mil novecentos e doze reais e cinquenta centavos). BEM MED 
HOSPITALAR LTDA. CNPJ nº: 18.806.050/0001-26. Lote: 02.  Valor do Lote: R$: 63.215,75 
(quatorze mil quinhentos e setenta e cinco reais). Valor Total dos Lotes: R$: 242.128,25 
(duzentos e quarenta e dois mil cento e vinte e oito reais e vinte e cinco centavos). Critério de 
julgamento: Menor Preço Salvador - BA. Luís Augusto Muniz Filho - Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 133/2024, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 19/04/2024. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#919444#5#993360/>
<#E.G.B#919459#5#993376>
REVOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2024. ID: 1039703 - SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A Secretaria da Saúde do 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com disposto no art. 122, da 
Lei Estadual nº 9.433/05, REVOGA o supramencionado procedimento licitatório, que tem como 
Objeto: Aquisição de Equipamento de Uso Hospitalar (CAIXA BASICA PARA CIRURGIA), para 
compor o sistema de “Registro de Preços”. Salvador - Bahia, 25/04/2024. Roberta Silva de 
Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#919459#5#993376/>
<#E.G.B#919463#5#993380>
SAFTEC- SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA
RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2024
PROCESSO Nº 019.5022.2024.0007355-53-CONTRATANTE: SESAB/FES-BA - SAFTEC - 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONTRATADO: UNO HEALTHCARE INC CNPJ: 2021116071 
OBJETO: CISTEAMINA, (MERCAPTAMINA) 75 MG, CAPSULA OU COMPRIMIDO - 3.500 
UNIDADES. VALOR TOTAL: R$ 453.775,35 (Quatrocentos e cinquenta e três, setecentos e 
setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos)
Salvador,23/04/2024- ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA- Secretária da Saúde.

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2024.
PROCESSO:019.5022.2024.0013958-11 - CONTRATANTE: SESAB/FES-BA - SAFTEC 
- ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONTRATADO: ELFA MEDICAMENTOS S.A. 
CNPJ:09.053.134/0001-45. OBJETO: INSULINA GLULISINA, 100 UI/ML, SOLUCAO INJETAVEL, 
CANETA PREENCHIDA DESCARTAVEL CONTENDO 3ML (AJ) - 45.000 UNIDADES. VALOR 
TOTAL:R$949.050,00 (Novecentos e quarenta e nove mil e cinquenta reais). AMPARO LEGAL: 
Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº. 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.
Salvador,25/04/2024- ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA- Secretária da Saúde.

AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº. 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.
<#E.G.B#919463#5#993380/>
<#E.G.B#919504#5#993422>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 - ID: 1039896. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência farmacêutica 
(LEVOMEPROMAZINA, SULFATO de magnesio E ETC).   Empresa(s) adjudicatária(s): 
CERTA MEDICAMENTOS COMERCIAL LTDA. CNPJ: 11.367.967/0001-22. Lote: 06. Valor 
do lote: R$ 32.978,80 (trinta e dois mil novecentos e setenta e oito reais e oitenta centavos). 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. CNPJ: 67.729.178/0002-20. Lote: 01. Valor 
do lote: R$ 138.740,85 (cento e trinta e oito mil setecentos e quarenta reais e oitenta e cinco 
centavos). MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lote: 02. Valor do 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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LICITAÇÕES 
SALVADOR, SÁBADO, 27 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.899

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Edital do Credenciamento - nº 002/2022 e documentos acostados aos autos do Processo SEI/
BA nº 009.0224.2024.0016918-60.

Edelvino da Silva Góes Filho
Secretário da Administração
<#E.G.B#920034#5#993970/>
<#E.G.B#919959#5#993891>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 - SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO/COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro Oficial da SAEB, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do 
Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Registro de 
Preços de Acondicionamento e Embalagem para Salvador e Região Metropolitana - BB: 1035326 
- Empresas adjudicatárias: CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS - CNPJ Nº 30.510.368/0001-60 
- Lote: 21 - Valor total: R$ 28.889,00 (vinte e oito mil oitocentos e oitenta e nove reais); DRIMED 
COMERCIAL LTDA - CNPJ Nº 39.866.190/0001-60 - Lotes: 03 e 08 - Valor total: R$ 46.000,00 
(quarenta e seis mil reais); JSA MULTIMARCAS LTDA. - CNPJ Nº 29.130.483/0001-20 - Lote: 09 
- Valor total: R$ 70.507,50 (setenta mil quinhentos e sete reais e cinqüenta centavos); MACHADO 
ARMARINHOS LTDA - CNPJ Nº 24.174.062/0001-88 - Lotes: 16 e 17 - Valor total: R$ 63.845,00 
(sessenta e três mil oitocentos e quarenta e cinco reais); PROMIX COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ Nº 38.425.816/0001-30 - Lotes: 01, 02, 04, 05, 06, 07, 10, 11, 13, 14, 15, 18, 19, 
20, 22, 23 e 24 - Valor total: R$ 944.532,00 (novecentos e quarenta e quatro mil quinhentos trinta 
e dois reais); RAMAX SERVIÇOS E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA CNPJ Nº 
11.493.926/0001-82 - Lote: 12 - Valor total: R$ 60.390,00 (sessenta mil trezentos e noventa reais). 
Salvador-Ba, 17/04/2024. Ailson Guimarães Barbosa - Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Secretário da Administração, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, 
XVI, Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 002/2024, para 
o objeto adjudicado supramencionado. Salvador/BA, 25 de abril de 2024. EDELVINO DA SILVA 
GÓES FILHO - Secretário da Administração.
<#E.G.B#919959#5#993891/>
<#E.G.B#920184#5#994131>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2023 - SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO/COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO
A Pregoeira Oficial da SAEB, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Registro 
de Preços de Locação de Veículos de Representação - BB: 1041916 - Empresas adjudicatárias: 
27.595.780/0001-16 - CS Brasil Frotas S.A.  - Lote 01 e 03 - Valor R$ 9.839.094,00 (nove milhões 
e oitocentos e trinta e nove mil e noventa e quatro reais); 00.389.481/0001-79 - LM Transportes 
Interestaduais Servicos e Comercio S.A- Lote 02- Valor R$ 2.696.194,80 (dois milhões e seiscentos 
e noventa e seis mil e cento e noventa e quatro reais e oitenta centavos). Critério de julgamento: 
Menor Preço. Salvador-Ba, 25/04/2024. Adriano Oliveira Menezes- Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Secretário da Administração, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, 
XVI, Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 127/2023, para 
o objeto adjudicado supramencionado. Salvador/BA, 26 de abril de 2024. EDELVINO DA SILVA 
GÓES FILHO - Secretário da Administração.
<#E.G.B#920184#5#994131/>

SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#920166#5#994110>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO nº. 004/2024 - SEFAZ /CL

O Pregoeiro Oficial da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - SEFAZ, em conformidade 
com a Lei Federal n.º 8.666/93 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado 
da Licitação acima referenciada. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço técnico de tecnologia da informação para implantação de plataforma e serviços 
tecnológicos para transformação digital da gestão da dívida ativa e gestão de negociação e 
celebração de acordos diretos. Empresa adjudicatária AEGEON - Consultoria em Tecnologia de 
Informação LTDA, CNPJ n° 21.544.969/0001-01 no valor total de R$ 6.080.000,42 (seis milhões 
e oitenta mil reais e quarenta e dois centavos). Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 
Salvador - Ba, 26/04/2024. Evandro Jose Negreiros Conceição - Pregoeiro Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
O Secretário da Fazenda, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 17, XI, Decreto 
10.024/19, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº. 004/2024, para o objeto adjudicado 
supramencionado. Salvador - Ba, 26/04/2024. Manoel Vitório da Silva Filho - Secretário
<#E.G.B#920166#5#994110/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#920132#5#994072>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 - SEINFRA/SIT
A PREGOEIRA OFICIAL DA SEINFRA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição com transporte de 2.225 toneladas de emulsão RL-1C, 1.350 toneladas de 
EAI, 3.300 toneladas de RR-2C e 2.418 toneladas de CAP 50/70, subdivididos em 06 lotes, 
conforme regiões constantes no Edital. Empresas Adjudicatárias, por lote, na forma a seguir:

LOTE EMPRESA VALOR POR LOTE (R$)
1 CBAA ASFALTOS LTDA 4.158.999,00

2 BRASIL ASFALTOS LTDA 25.006.275,00
3 BRASIL ASFALTOS LTDA 1.449.999,27
4 CBAA ASFALTOS LTDA 2.937.999,27
5 BRASIL ASFALTOS LTDA 1.570.498,44
6 CBAA ASFALTOS LTDA 7.943.999,55

Perfazendo o valor total de R$43.067.770,53 (quarenta e três milhões, sessenta e sete mil 
setecentos e setenta reais e cinquenta e três centavos) com prazo de execução em 180 (cento 
e oitenta) dias. Critério de julgamento: Menor Preço por lote. Salvador - BA, 26 de abril de 2024 
- Ana Paula L. Lopes - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Secretário de Infraestrutura, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, 
da Lei Estadual n° 9.433/05, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2024-SEINFRA/
SIT, para os lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 do objeto adjudicado supramencionado.
Salvador - BA, 26 de abril de 2024 - Sérgio Luís Lacerda Brito- Secretário de Infraestrutura.
<#E.G.B#920132#5#994072/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#919866#5#993794>
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
- SAFTEC
RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2024
PROCESSO Nº 019.5022.2024.0010776-06-CONTRATANTE: SESAB/FES-BA - SAFTEC 
- ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONTRATADO PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E 
FARMACEUTICOS S/A CNPJ: 33.009.945/0002-04 OBJETO: OBINUTUZUMABE 1000 MG 
SOLUCAO PARA DILUICAO PARA INFUSAO 40 ML FRASCO AMPOLA - 9 UNIDADES. 
VALOR TOTAL: R$ 195.396,03 (Cento e noventa e cinco mil, trezentos e noventa e seis reais e 
três centavos).
AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº. 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.
Salvador - BA, 25/04/2024- ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA- Secretária Estadual 
de Saúde.
<#E.G.B#919866#5#993794/>
<#E.G.B#919887#5#993815>
AVISO DE RETIFICAÇÃO

A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / SUPERINTENDÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE (SAFTEC) - torna 
público que, no RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 publicado 
no DOE - Edição do dia 26/04/2024.

ONDE SE LÊ: RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 - ID: 
1039896. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. 
FARM. SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC

LEIA-SE: RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 - ID: 1039896. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC.
<#E.G.B#919887#5#993815/>
<#E.G.B#919888#5#993817>
AVISO DE RETIFICAÇÃO

A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / SUPERINTENDÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE (SAFTEC) - torna 
público que, no RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 publicado 
no DOE - Edição do dia 26/04/2024.

ONDE SE LÊ: RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023 - ID: 
1040018. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. 
FARM. SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC.

LEIA-SE: RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024 - ID: 1040018. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC.
<#E.G.B#919888#5#993817/>
<#E.G.B#919890#5#993818>
AVISO DE RETIFICAÇÃO

A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / SUPERINTENDÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE (SAFTEC) - torna 
público que, no RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 305/2023 publicado 
no DOE - Edição do dia 26/04/2024.

ONDE SE LÊ: RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 305/2024 - ID: 
1039317. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. 
FARM. SAÚDE E TECNOLOGIA - SAFTEC

LEIA-SE: RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 305/2023 - ID: 1039317. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA - SAFTEC
<#E.G.B#919890#5#993818/>
<#E.G.B#919891#5#993820>
RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 188/2023. ID: 994768 - 
SECRETARIA DA SAÚDE / DIRETORIA DE LICITACAO. O Pregoeiro Oficial da Secretaria de 
Saúde do Estado da Bahia em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/05 e disposições do 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2023)
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE -
SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: 01/CP. 65.02.19.00115795-7 PREDNISONA 5mg, comprimido.
             08/RC. 65.02.43.00000048-5 VARFARINA sodica, 5mg, comprimido (RP MUNICÍPIOS).
             09/RC. 65.02.43.00000054-0 PREDNISONA 5mg, comprimido (RP MUNICÍPIOS).
            10/RC. 65.02.43.00000136-8 PROMETAZINA cloridrato, 25mg, comprimido (RP MUNICIPIOS).
            11/RC. 65.02.43.00000205-4 OMEPRAZOL 10mg, capsula (RP MUNICIPIOS).

Número PE 306/2023

O ESTADO DA BAHIA , neste ato representado pelo(a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA , titular, DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº
05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro Administrativo Bahia – CAB autorizado pelo Decreto de delegação de
competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, ZUCK PAPEIS LTDA CNPJ/CPF n°23.232.280/0001-69, situada na RUA
BUENOPOLIS, N° 200 – FEIRA DE SANTANA-BA,  CEP: 44.094-594, neste ato representada pelo Sr. CARLOS ANDRE ALMEIDA DE JESUS , portador da cédula de
identidade n° 10.138.04-880, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°010.446.585-92, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão
eletrônico n° 306/2023 processo administrativo nº 019.8712.2023.0178489-97, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , em proveito dos órgãos e entidades
vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES , que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e
respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais,
prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da
proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da
sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para
completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações
nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o
pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual
ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada
contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação
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6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata
integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao
regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de
pagamento; à manutenção das condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM
ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do
convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos
materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das
propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de
registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro
de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e dos
requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE
CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito
pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou,
por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá
manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou
prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material,
Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o
compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de
habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no
Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas
condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a
ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de
reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro
de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os
fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão
de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento
do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência para complementar a análise do
pleito.
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8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de
sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca
da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo
cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de classificação, se presente mais
de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de preços com todos os
fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo
uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de
reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da
Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que
possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata
de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo
deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na
Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do
recebimento de notificação e intimação de atos processuais.
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14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Andre Almeida de Jesus , Representante Legal da Empresa , em 04/01/2024, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Cícero de Andrade Rocha Filho , Chefe de Gabinete, em 12/01/2024, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00081956701 e o código CRC 769D516A.

Referência: Processo nº 019.8712.2023.0178489-97 SEI nº 00081956701
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ÒÓÔÕÖ×ØÖÙÙÚÛÜÝÚÞßàáÜÜÜâãäÜÖåæçèçÖèÖéæêëê×ìêÖíìèÖîêÖïêðñëìæòÖîêÖÔæêóòëôÖæêõêæê×ìêÖ
LOP�KS¥NOPwbSZKö\UYOP\ÍP_{e}_̀_|[PQSYOKKS\ZSPQSPbUYUZLVNOP\OPXKOYSRROPLQWU\URZKLZUTOP\ÍfP
ègfe{{hif_̀__f̀ei{e|¿rèfP�Ì̂SZOR¾PzLbNO[PwRXO\̂LPSPopKLZUTOfP¤U¥]\YUL¾Pe_PjQOMSkPWSRSR[P
YO\ZLQORPLPXLKZUKPQSRZLP�pÌbUYLVNOfPmRPQSRXSRLRPQSYOKKS\ZSRPQLPS÷SYpVNOPQSPYLQLPYO\ZKLZLVNOP
YOKKSKNOP£PYO\ZLPQLPQOZLVNOPOKVLWS\Z½KULPYOKKSRXO\QS\ZSPLPYLQLPøK¥NOPOpPw\ZUQLQSPRObUYUZL\ZSfP
mRRU\LZpKL¾P|efèf_̀_|
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ÒÓÔÕÖ×ØÖÙÙÚÛÜÝÚÞßàáÜÜÜâãäÜÖåæçèçÖèÖéæêëê×ìêÖíìèÖîêÖïêðñëìæòÖîêÖÔæêóòëôÖæêõêæê×ìêÖ
LOP�KS¥NOPwbSZKö\UYOP\ÍP_{e}_̀_|[PQSYOKKS\ZSPQSPbUYUZLVNOP\OPXKOYSRROPLQWU\URZKLZUTOP\ÍfP
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ǢÃûªÄ�ÅÀ�ÀÇÀ�ÅÆ�̄ÆüÂÃÇ̄ Ä�ÅÆ�ý̄ ÆÊÄÃ�ýÆ���±þ����
�PwRZLQOPQLPzL UL[PXOKPU\ZSKWnQUOPQLP�SYKSZ½KULPQLP�L¡QSPQOPwRZLQOPQLPzL ULPSPLRPSWXKSRLR[P
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ǢÃûªÄ�ÅÀ�ÀÇÀ�ÅÆ�̄ÆüÂÃÇ̄ Ä�ÅÆ�ý̄ ÆÊÄÃ�ýÆ�����±�þ����
�PwRZLQOPQLPzL UL[PXOKPU\ZSKWnQUOPQLP�SYKSZLKULPQLP�L¡QSPQOPwRZLQOPQLPzL ULPSPLPSWXKSRLP
Àý̄ ÀªÆÅ�Â�Å�ÉÄª�ÀýÀ̄ Æù�ÄÃ�ªÆÅÂÉÄÃ�ùÇÅÀ��rPÉ�ý����������±�}����r��ôÖåæçèçÖèÖ

XKSRS\ZSPmZLPQSPcS¥URZKOPQSP�KSVOR[PKS�SKS\ZSPLOPý¬©��®�Æ·©µ¬��́ ®̧�����±�}����[PQSYOKKS\ZSP
QSPbUYUZLVNOP\OPXKOYSRROPLQWU\URZKLZUTOP\ÍfP���������������������r±�[P�Ì̂SZO¾Pý«�́¶©µ¬®[P
¤U¥]\YUL¾Pe_PjQOMSkPWSRSR[PYO\ZLQORPLPXLKZUKPQSRZLP�pÌbUYLVNOfPmRPQSRXSRLRPQSYOKKS\ZSRPQLP
S÷SYpVNOPQSPYLQLPYO\ZKLZLVNOPYOKKSKNOP£PYO\ZLPQLPQOZLVNOPOKVLWS\Z½KULPYOKKSRXO\QS\ZSPLPYLQLP
øK¥NOPOpPw\ZUQLQSPRObUYUZL\ZSfPmRRU\LZpKL¾Pegf̀af_̀_af

xywftfzygei¿e_y_gyggeheh}~
xywftfzygei¿_hy_gyggeh|e~
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LICITAÇÕES 
SALVADOR, SÁBADO, 30 DE DEZEMBRO DE 2023 - ANO CVIII - No 23.819

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#878454#3#949762>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº01/2023 - SDE/IBAMETRO
O PREGOEIRO OFICIAL DO IBAMETRO, em conformidade com a Lei Estadual n° 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Contratação de serviços terceirizados de suporte administrativo (08 postos de portaria 84 
H) para atender às Unidades Regionais do Ibametro. Empresa vencedora: MIX CONSTRUÇÃO 
E SERVIÇOS EIRELE, CNPJ nº
21.401.030/0001-80 - Lote Único. Valor total: R$ 550.406,40 (quinhentos e cinquenta mil, 
quatrocentos e seis reais e quarenta centavos). Critério de julgamento: Menor Preço - Salvador 
BA, 29/12/2023. Carlos Henrique Cardoso Santos - Pregoeiro Oficial.
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Geral do IBAMETRO, no uso de suas atribuições e, com fundamento no art. 34 do 
Decreto Estadual Nº 19.896/2020, adjudica o objeto em favor da vencedora e homologa o 
resultado do Pregão para o objeto supramencionado. Salvador, BA, 29/12/2023 - Thales Dourado 
Moitinho Pinho - Diretor Geral
<#E.G.B#878454#3#949762/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#878275#3#949572>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 - (SEC/SUPEC/DRIRE) 
- BB Nº: 1030568
A Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições, declara DESERTA a licitação em 
referência, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço referente a 
aferição de tacógrafo de 57 (cinquenta e sete) veículos adquiridos pela Secretaria de Educação 
do Estado da Bahia, em razão de não acudirem interessados, de acordo com as informações 
constantes nos autos do processo nº 011.5616.2023.0083361-06 - BA, 29/12/2023. Adélia 
Pinheiro - Secretária da Educação.
<#E.G.B#878275#3#949572/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#878090#3#949381>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2023 - ID: 1029451. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTIC (PREDNISONA, 5mg, comprimido, ONDANSETRONA, 
cloridrato 5mg ( ondansetrona 4mg ), comprimido orodispersivel (RP MUNICÍPIOS), etc). 
Empresa(s) adjudicatária(s): FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
05.400.006/0001-70. Lotes: 04 e 05. Valor dos Lotes: R$ 5.587.872,45 (cinco milhões quinhentos 
e oitenta e sete mil oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e cinco centavos). MEDISIL 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27.  Lotes: 02 e 06. Valor dos Lotes: R$ 
3.358.696,50 (três milhões trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e noventa e seis reais 
e cinquenta centavos). PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. CNPJ: 81.706.251/0001-98. Lote: 03. Valor do Lote: R$ 570.228,00 (quinhentos e 
setenta mil duzentos e vinte e oito reais).SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. CNPJ: 21.632.425/0001-93. Lote: 07. Valor do Lote: R$ 54.756,00 (cinquenta e quatro 
mil setecentos e cinquenta e seis reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. 
Lotes: 01,08, 09, 10 e 11. Valor dos Lotes: R$ 568.680,35 (quinhentos e sessenta e oito mil 
seiscentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos). Valor total do(s) lote(s): R$ 10.140.233,30 
(dez milhões cento e quarenta mil duzentos e trinta e três reais e trinta centavos). Critério de 
julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
306/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 27/12/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#878090#3#949381/>
<#E.G.B#878098#3#949390>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 284/2023 - ID: 1028593. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência 
farmacêutica (DACARBAZINA, solução injetável 200 mg, COLAGENASE + cloranfenicol, 

pomada tópica (0,6UI + 0,01g)g tubo com 30g, etc.). Empresa(s) adjudicatária(s): CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ: 44.734.671/0022-86. Lotes: 02, 
03, 06 e 07. Valor dos Lotes: R$ 262.420,00 (duzentos e sessenta e dois mil quatrocentos 
e vinte reais). FARMACE INDUSTRIA QUIMICO FAMACEUTICA CEARENSE LTDA. CNPJ: 
06.628.333/0001-46.  Lote: 05. Valor do Lote: R$ 8.521.500,00 (oito milhões quinhentos e vinte 
e um mil e quinhentos reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lote: 08. Valor 
do Lote: R$ 572.700,00 (quinhentos e setenta e dois mil e setecentos reais). Valor total do(s) 
lote(s): R$ 9.356.620,00 (nove milhões trezentos e cinquenta e seis mil seiscentos e vinte reais). 
Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Lote fracassado: 04 (CLOZAPINA, 100 
mg, comprimido). Lote deserto: 01 (DACARBAZINA, solução injetável 200 mg). Fernando 
Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
284/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 26/12/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#878098#3#949390/>
<#E.G.B#878101#3#949394>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 242/2023 - ID: 1021275. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. (LIDOCAINA, cloridrato 2%, geleia 20mg/g bisnaga, 
com 30gr, FLUCONAZOL, 100 mg capsula ou comprimido. (RP MUNICÍPIOS), etc.). 
Empresa(s) adjudicatária(s): FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
05.400.006/0001-70. Lotes: 01, 02 e 04. Valor dos Lotes: R$ 6.929.072,00 (seis milhões 
novecentos e vinte e nove mil e setenta e dois reais). INPHARMA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
43.607.262/0001-21.  Lote: 07. Valor do Lote: R$ 13.216,00 (treze mil duzentos e dezesseis 
reais). MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lote: 06. Valor do 
Lote: R$ 4.212.832,00 (quatro milhões duzentos e doze mil oitocentos e trinta e dois reais). 
SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 21.632.425/0001-93. Lote: 
12. Valor do Lote: R$ 533.702,00 (quinhentos e trinta e três mil setecentos e dois reais). ZUCK 
PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lotes: 08 e 10. Valor dos Lotes: R$ 391.153,00 
(trezentos e noventa e um mil cento e cinquenta e três reais). Valor total do(s) lote(s): R$ 
12.079.975,00 (doze milhões setenta e nove mil novecentos e setenta e cinco reais). Critério de 
julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Lote fracassado: 03 (FLUCONAZOL, 100 mg capsula 
ou comprimido. (RP MUNICÍPIOS)). Lotes desertos: 05 (TIMOLOL maleato 2,5mg/ml (0,25%), 
sol. oftalmica, frasco com 5mL), 09 (FLUCONAZOL, 100 mg capsula ou comprimido. (RP 
MUNICÍPIOS)) e 11 (TIMOLOL maleato 2,5mg/ml (0,25%), sol. oftalmica, frasco com 5mL). 
Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
284/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 26/12/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#878101#3#949394/>
<#E.G.B#878104#3#949397>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 300/2023 - ID: 1028894. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS PARA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): FABMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lotes: 01, 04, 05 e 06. Valor dos Lotes: 
R$ 10.661.335,10 (dez milhões seiscentos e sessenta e um mil trezentos e trinta e cinco reais 
e dez centavos). MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lote: 02. 
Valor do Lote: R$ 1.141.187,50 (um milhão cento e quarenta e um mil cento e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos). MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. CNPJ: 
21.681.325/0001-57. Lote: 03. Valor do Lote: R$ 1.671.848,00 (um milhão seiscentos e setenta 
e um mil oitocentos e quarenta e oito reais).  ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. 
Lotes: 07, 08, 09, 10, 11 e 12. Valor dos Lotes: R$ 871.865,70 (oitocentos e setenta e um 
mil oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos). Valor total do(s) lote(s): R$ 
14.346.236,30 (quatorze milhões trezentos e quarenta e seis mil duzentos e trinta e seis reais e 
trinta centavos). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. 
Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
300/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 21/12/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#878104#3#949397/>
<#E.G.B#878107#3#949399>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 292/2023 - ID: 1027497. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. (SALBUTAMOL, IVERMECTINA, SALBUTAMOL, 
ZINCO, ESPINHEIRA SANTA). Empresa(s) adjudicatária(s): AMP COMERCIO DE 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 336/2023)
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 LICITAÇÕES
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 22 DE FEVEREIRO DE 2024 - ANO CVIII - No 23.853

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência 
farmacêutica (DOPAMINA cloridrato, solução injetável 5 mg/mL ampola 10Ml, 
EMPAGLIFLOZINA, 25 mg, comprimido revestido, etc.). Empresa(s) adjudicatária(s): 
ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA. CNPJ: 60.318.797/0001-00. Lote(s): 05 e 10. Valor 
do(s) lote(s): R$ 1.365.000,00 (um milhão trezentos e sessenta e cinco mil reais). BR 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 42.834.634/0001-90. Lote: 09. Valor do lote: R$ 38.722,50 
(trinta e oito mil setecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 
12.418.191/0001-95. Lote(s): 03. Valor do lote: R$ 95.760,00 (noventa e cinco mil 
setecentos e sessenta reais). CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. CNPJ: 44.734.671/0022-86. Lote: 04. Valor do lote: R$ 682.717,50 (seiscentos 
e oitenta e dois mil setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos). HEALTH 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 35.472.743/0001-49. Lote(s): 01 
e 06. Valor do lote: R$ 80.670,00 (oitenta mil seiscentos e setenta reais). ONCO PROD 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA. CNPJ: 
04.307.650/0026-93. Lote(s): 02 e 07. Valor do lote: R$ 170.240,00 (cento e setenta mil 
duzentos e quarenta reais). SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 21.632.425/0001-93. Lote: 08. Valor do lote: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Valor 
total do(s) lote(s): R$ 2.439.110,00 (dois milhões quatrocentos e trinta e nove mil cento 
e dez reais). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. 
Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
348/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 15/02/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#893957#6#966259/>
<#E.G.B#894029#6#966331>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 316/2023 - ID: 1036151. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência 
farmacêutica. Empresa(s) adjudicatária(s): CM HOSPITALAR SA. CNPJ: 12.420.164/0009-04. 
Lotes: 04 e 06. Valor dos lotes: R$ 267.926,40 (duzentos e sessenta e sete mil novecentos 
e vinte e seis reais e quarenta centavos). COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. 
CNPJ: 67.729.178/0002-20. Lote: 01. Valor do lote: R$ 55.710,00 (cinquenta e cinco mil 
setecentos e dez reais). ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 
10.586.940/0001-68. Lote: 03. Valor do lote: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 
Valor total do lote: R$ 332.036,40 (trezentos e trinta e dois mil e trinta e seis reais e quarenta 
centavos). Lote fracassado: 05 (COLECALCIFEROL (Vit D) 500UI/gotas frasco 10mL). Lote 
deserto: 02 (METILFENIDATO, cloridrato de, 10 mg, comprimido sulcado). Critério de 
julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Viviane Paranhos Mendonça. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 316/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 16/02/2024. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#894029#6#966331/>
<#E.G.B#894030#6#966332>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 324/2023 - ID: 1034960. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência farmacêutica. 
Empresa(s) adjudicatária(s): FARMACE INDÚSTRIA QUIMICO FAMACEUTICA CEARENSE 
LTDA. CNPJ: 06.628.333/0001-46. Lote(s): 01, 03 e 06. Valor do(s) lote(s): R$ 2.608.300,00 
(dois milhões seiscentos e oito mil e trezentos reais). FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. CNPJ: 
49.324.221/0008-80. Lote(s): 02 e 07. Valor do(s) lote(s): R$ 806.400,00 (oitocentos e seis 
mil e quatrocentos reais). LICIMASTER DIST DE MED E PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR 
LTDA. CNPJ: 20.001.049/0001-76. Lotes: 04 e 09. Valor do(s) lote(s): R$ 105.200,00 (cento 
e cinco mil e duzentos reais). SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 31.097.573/0001-09. Lote: 08. Valor do lote: R$ 156.238,00 (cento e cinquenta e seis mil 
duzentos e trinta e oito reais). Valor total do(s) lote(s): R$ 3.676.138,00 (três milhões seiscentos 
e setenta e seis mil cento e trinta e oito reais). Lote fracassado: 05 (CISATRACURIO, besilato, 
2mg/ml, solução injetável, ampola com 10ml) e 10 (CISATRACURIO, besilato, 2mg/ml, 
solução injetável, ampola com 10ml.).
Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Caroline Brito Fernandes da Silva. 
Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico  nº 324/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 
16/02/2024. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#894030#6#966332/>
<#E.G.B#894031#6#966334>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 811/2023. ID: 1026532 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em 

conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de uso 
hospitalar (CATETER, AGULHA, CURATIVO ETC.), para compor o Sistema de “Registro 
de Preços”. Empresa (s) adjudicatária (s): CIRURGICA FERNANDES COM DE MAT 
CIRURGICOS E HOSPITALARES. CNPJ nº: 61.418.042/0001-31. Lote: 05. Valor do 
lote: R$ 88.800,00 (oitenta e oito mil e oitocentos reais). GOLD CARE COMERCIO DE 
MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES. CNPJ nº: 26.685.436/0001-55. Lotes: 08 
e 09. Valor dos lotes: R$ 101.308,50 (cento e um mil trezentos e oito reais e cinquenta 
centavos). MEDICAL 7 COMERCIO E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. CNPJ nº: 
36.315.577/0001-30. Lotes: 01 e 06. Valor dos lotes: R$ 188.408,00 (cento e oitenta e oito 
mil quatrocentos e oito reais). MGN HOSPITALAR LTDA. CNPJ nº: 40.924.536/0001-18. 
Lote: 07. Valor do lote: R$ 29.747,25 (vinte e nove mil setecentos e quarenta e sete reais 
e vinte e cinco centavos). TECNOVIDA COMERCIAL LTDA. CNPJ nº: 01.884.446/0002-70. 
Lote: 02. Valor do lote: R$ 89.241,75 (oitenta e nove mil duzentos e quarenta e um reais e 
setenta e cinco centavos). Valor total dos lotes: R$ 497.505,50 (quatrocentos e noventa e 
sete mil quinhentos e cinco reais e cinquenta centavos). Lote fracassado: 03. Lote deserto: 
04. Critério de julgamento: Menor Preço Salvador - BA. Vanessa Castro Reis Monaco - 
Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 811/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 16/02/2024. 
Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#894031#6#966334/>
<#E.G.B#894032#6#966335>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 336/2023 - ID: 1035135. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. 
FARM. SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado 
da licitação acima referenciada. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS 
FARMACÊUTICOS E CORRELATOS PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. 
Empresa(s) adjudicatária(s): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. CNPJ: 
67.729.178/0002-20. Lotes: 01, 04 e 09. Valor dos lotes: R$ 979.807,00 (novecentos 
e setenta e nove mil oitocentos e sete reais). FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lotes: 02, 03, 07 e 08. Valor dos lotes: R$ 
3.255.525,00 (três milhões duzentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e vinte e cinco 
reais). PRATI DONADUZZI & CIA LTDA. CNPJ: 73.856.593/0001-66. Lote: 05. Valor 
do lote: R$ 5.635.476,00 (cinco milhões seiscentos e trinta e cinco mil quatrocentos e 
setenta e seis reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lotes: 10 e 11. 
Valor dos lotes: R$ 421.708,50 (quatrocentos e vinte e um mil setecentos e oito reais e 
cinquenta centavos). Valor total do(s) lote(s): R$ 10.292.516,50 (dez milhões duzentos 
e noventa e dois mil quinhentos e dezesseis reais e cinquenta centavos). Lote deserto: 
06 (FINASTERIDA 5mg, comprimido). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador 
- BA. Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
336/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 15/02/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#894032#6#966335/>
<#E.G.B#894034#6#966337>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024. ID: 1035695 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O 
(A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, 
em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, 
torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição Materiais 
e Equip. de Uso Hospitalar, Odontológico, Veterinário e de Laboratório (BIOMBO 
HOSPITALAR E MESA DE MAYO), para compor o sistema de “registro de Preços”. 
Empresa (s) adjudicatária (s): PLATIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI. CNPJ nº: 28.767.460/0001-69. Lote: 02. Valor Total do Lote: 
R$ 244.800,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e oitocentos reais). Lote fracassado: 
01.Critério de julgamento: Menor Preço Salvador - BA. Cristina de Oliveira Santana 
Torres - Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 019/2024, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 16/02/2024. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#894034#6#966337/>
<#E.G.B#894133#6#966441>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 314/2023 - ID: 1034983. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS 
E CORRELATOS PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): 
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lotes: 
02 e 03. Valor dos lotes: R$ 4.759.566,50 (quatro milhões setecentos e cinquenta 
e nove mil quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos). HALEX ISTAR 
INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA. CNPJ: 01.571.702/0001-98. Lotes: 04 e 06. Valor 
dos lotes: R$ 5.261.252,00 (cinco milhões duzentos e sessenta e um mil duzentos e 
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ii7F7H:̂=?:AL=7<=D7>?@A=D7G=??@D>=;<@;E@D7@H7E:T@O:7<@7>?@A=D7?@N@?@;GC:CD7:<=E:<:7>@O:7U<HC;CDE?:AL=7klTOCG:7eDE:<9:Oj

iii7F7@YCDEW;GC:7<@7>?@̂9XS=7:;E@7:7CH>=DDCTCOC<:<@7<@7CH@<C:E:7<@NO:B?:AL=7<@7;=I=7>?=G@<CH@;E=7OCGCE:EK?C=5

45V5m7a=7>?=G@DD=7<@7;@B=GC:AL=J7D=H@;E@7>=<@?L=7:>?@D@;E:?7;=I=7>?@A=7=D7N=?;@G@<=?@D7G=;DE:;E@D7<:7:E:7<@7?@BCDE?=7<@7>?@A=D7@7<=7G:<:DE?=7<@7?@D@?I:5

45V547Q7>?@A=7?@D9OE:;E@7<:7;@B=GC:AL=7<@I@?M7=TD@?I:?7=7<CD>=DE=7;:7GOM9D9O:7b5b7<@DE:7:E:5

7

nopqrstuvrwusxypzyp{u|}~x{y

�5P7QD7>?@A=D7?@BCDE?:<=D7>=<@?L=7D@?7G:;G@O:<=Dh

�5P5P7>=?7C;CGC:ECI:7<:7U<HC;CDE?:AL=7klTOCG:7eDE:<9:OJ7@H7?:SL=7<@7C;E@?@DD@7>lTOCG=7N9;<:H@;E:<=j

�5P567R9:;<=7=7N=?;@G@<=?7@DECI@?7OCT@?:<=7<=7G=H>?=HCDD=J7;:D7DCE9:À@D7>?@ICDE:D7;=7�@G?@E=7;�7P�56Z6�P�5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 339/2023)
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE -
SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: 07/RC. 65.02.19.00002647-6 CLORPROMAZINA 100 mg 

           08/RC. 65.02.43.00000083-3 METRONIDAZOL 400mg, comprimido (RP MUNICÍPIOS).

            09/RC. 65.02.43.00000133-3 METRONIDAZOL 250mg, comprimido (RP MUNICIPIOS).

            10/RP. 65.02.43.00000175-9 CLORPROMAZINA cloridrato, 100mg, comprimido. (RP MUNICIPIOS).

Número: PE 339/2023

O ESTADO DA BAHIA , neste ato representado pelo(a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA , titular, DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº
05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro Administrativo Bahia – CAB autorizado pelo Decreto de delegação de
competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, ZUCK PAPEIS LTDA CNPJ/CPF n°23.232.280/0001-69, situada na
RUA BUENOPOLIS, N° 200 – FEIRA DE SANTANA-BA,  CEP: 44.094-594, neste ato representada pelo Sr. CARLOS ANDRE ALMEIDA DE JESUS , portador da cédula de
identidade n° 10.138.04-880, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°010.446.585-92, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão
eletrônico n° 339/2023 processo administrativo nº 019.8712.2023.0178391-49, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , em proveito dos órgãos e entidades
vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e
respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais,
prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da
proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da
sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para
completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações
nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o
pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual
ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada
contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.
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6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata
integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao
regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de
pagamento; à manutenção das condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM
ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do
convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos
materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das
propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de
registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro
de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e dos
requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE
CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito
pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou,
por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá
manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou
prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material,
Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o
compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de
habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no
Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas
condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a
ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de
reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro
de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os
fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão
de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento
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do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência para complementar a análise do
pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de
sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca
da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo
cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de classificação, se presente mais
de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de preços com todos os
fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo
uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de
reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da
Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que
possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata
de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo
deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na
Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.
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13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do
recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Andre Almeida de Jesus , Representante Legal da Empresa , em 26/02/2024, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana , Secretário(a) Estadual de Saúde , em 04/03/2024, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00084464534 e o código CRC 0ABCCEE7.

Referência: Processo nº 019.8712.2023.0178391-49 SEI nº 00084464534
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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

cinquenta e dois reais). SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 31.097.573/0001-09. Lotes: 09 e 11. Valor dos lotes: R$ 280.158,00 (duzentos e 
oitenta mil cento e cinquenta e oito reais). ULTRA MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 18.192.961/0001-00. Lotes: 05 e 10. Valor dos lotes: 
R$ 1.985.085,00 (um milhão novecentos e oitenta e cinco mil e oitenta e cinco reais). 
ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lotes: 07 e 08. Valor dos lotes: R$ 
400.026,75 (quatrocentos mil e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos). Valor total 
do(s) lote(s): R$ 12.686.088,25 (doze milhões seiscentos e oitenta e seis mil e oitenta 
e oito reais e vinte e cinco centavos). Lote Fracassado: 01 (ITRACONAZOL, 100mg, 
capsulas). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. 
Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
314/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 19/02/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#894133#7#966441/>
<#E.G.B#894135#7#966443>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 339/2023 - ID: 1035696. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E 
CORRELATOS PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CLORPROMAZINA, comprimido 
100 mg, METRONIDAZOL, 400mg, comprimido (RP MUNICÍPIOS), etc.). Empresa(s) 
adjudicatária(s): BR MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 42.834.634/0001-90. Lote: 11. 
Valor do lote: R$ 270.595,00 (duzentos e setenta mil quinhentos e noventa e cinco reais). 
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lote: 04. 
Valor do lote: R$ 7.878.825,00 (sete milhões oitocentos e setenta e oito mil oitocentos e vinte 
e cinco reais). MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lotes: 02 e 
05. Valor dos lotes: R$ 6.460.603,25 (seis milhões quatrocentos e sessenta mil seiscentos 
e três reais e vinte e cinco centavos). MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA. CNPJ: 21.681.325/0001-57. Lote: 03. Valor do lote: R$ 2.427.145,50 (dois milhões 
quatrocentos e vinte e sete mil cento e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A. CNPJ: 60.665.981/0009-75. Lote: 
01. Valor do lote: R$ 1.591.250,00 (um milhão quinhentos e noventa e um mil duzentos 
e cinquenta reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lotes: 07, 08, 09 
e 10. Valor dos lotes: R$ 736.973,45 (setecentos e trinta e seis mil novecentos e setenta 
e três reais e quarenta e cinco centavos). Valor total do(s) lote(s): R$ 19.365.392,20 
(dezenove milhões trezentos e sessenta e cinco mil trezentos e noventa e dois reais e vinte 
centavos). Lote fracassado: 06 (MICONAZOL nitrato, 20mg/g (2%), pó tópico, frasco 
com 30g). Lote deserto: 12 (MICONAZOL nitrato, 20mg/g (2%), pó tópico, frasco 
com 30g). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. 
Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
339/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 16/02/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#894135#7#966443/>
<#E.G.B#894138#7#966446>
RESULTADO PARCIAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 - ID Nº 
1020181 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. 
O (A) Pregoeiro (a) Oficial da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, em conformidade com a 
Lei Estadual nº 9.433/05 e disposições do Edital da Licitação e, ainda, amparado(a) no Parecer 
da Procuradoria Geral do Estado de n° PA-NASC-MDV-023/2016, torna público o RESULTADO 
PARCIAL da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de fórmulas alimentares especiais 
(FORMULA PARA NUTRIÇÃO), para compor o sistema de “Registro de Preços”.  Empresa(s) 
Vencedora(s): CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAUDE LTDA. 
CNPJ: 38.591.447/0001-55. Lote: 01. Valor do Lote: R$ 2.255.850,00 (dois milhões duzentos e 
cinquenta e cinco mil oitocentos e cinquenta reais). SERVNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS EIRELI. CNPJ: 18.656.923/0001-61. Lote: 03. Valor do Lote: R$ 311.000,00 
(trezentos e onze mil reais). Valor total do lote homologado: R$ 2.566.850,00 (dois milhões 
quinhentos e sessenta e seis mil oitocentos e cinquenta reais). Critério de Julgamento: Menor 
Preço. Fica o lote 02 para homologação em data oportuna. Salvador - BA - Neuma Nadja 
Brito Lopes - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/05, HOMOLOGA o resultado 
PARCIAL do Pregão Eletrônico Nº 003/2023. Salvador - BA, 19/02/2024. ROBERTA SILVA DE 
CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde.
<#E.G.B#894138#7#966446/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#894033#7#966333>
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 - PMBA/14º BPM
A pregoeira do 14º BPM, em conformidade com a Lei nº 9.433/05 e disposições do Edital 
da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviço de instalação da rede física e lógica do 
14º BPM - Santo Antônio de Jesus-Bahia. Empresa adjudicatária: JACOB CONSTRUÇÕES 
EIRELI - CNPJ: 22.316.926/0001-23 - item: 01, no valor total de R$ 45.657,00 (quarenta 
e cinco mil seiscentos e cinquenta e sete reais). Valor total da licitação de R$ 45.657,00 
(quarenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e sete reais). Critério de julgamento: menor 
preço por item. Santo Antonio de Jesus, 01/02/2024. ST PM Antonia dos Santos Almeida 
- Pregoeira.
Homologação:
O Comandante Geral no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, da Lei Estadual 
n° 9.433/05. Homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 011/2023, processo administrativo SEI nº 
030.2632.2022.0110441-38 para o objeto adjudicado supramencionado. Santo Antonio de Jesus/BA, 
20/02/2024 Cel. PM Paulo José Reis de Azevedo Coutinho - Comandante Geral.
<#E.G.B#894033#7#966333/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#894107#7#966414>
CORRIGENDA RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 09/2023 - BB 
1027185 - SSP/BA- 5º BBM/ILHÉUS.
Na publicação do resultado da licitação supracitada, publicado no DOE nº 23.806 do dia 12/12/2023, pg. 
09, que tem como objeto: Aquisição de materiais de combate a incêndios para o 5ºBBM”. Onde se lê: 
“Empresas adjudicatárias: SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME - CNPJ. 
29.926.189/0001-20, vencedora do Lote II no valor de R$ 72.161,18 (Setenta e dois mil cento e sessenta 
e um reais e dezoito centavos), ALPS LABOR ARTIGOS PRODUTOS MAQUINAS E EQUIPAMENTO, 
CNPJ 41.950.966/0001-77, vencedora do Lote III no valor de R$ 9.233,30 (Nove mil duzentos e trinta 
e três reais e trinta centavos), ASPM LICITACOES E COMERCIO LTDA, CNPJ. 13.025.508/0001-96, 
vencedora do Lote IV no valor de R$ 26.928,00 (Vinte e seis mil e novecentos e vinte e oito reais), M M X 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ. 10.710.394/0001-25 vencedora dos Lotes V, VI e VII 
no valor de R$ 137.969,10 (Cento e trinta e sete mil, novecentos e sessenta e nove reais e dez centavos), 
e a empresa ZICA DAS BICUDAS LTDA, CNPJ.: 40.808.934/0001-79, vencedora do Lote VIII no valor 
de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais)”, Leia-se: “Empresas adjudicatárias: SIS COMERCIO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME - CNPJ. 29.926.189/0001-20, vencedora do Lote II 
no valor de R$ 72.161,18 (Setenta e dois mil cento e sessenta e um reais e dezoito centavos), ASPM 
LICITACOES E COMERCIO LTDA, CNPJ. 13.025.508/0001-96, vencedora do Lote IV no valor de R$ 
26.928,00 (Vinte e seis mil e novecentos e vinte e oito reais), M M X EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LTDA, CNPJ. 10.710.394/0001-25 vencedora dos Lotes V, VI e VII no valor de R$ 137.969,10 (Cento 
e trinta e sete mil, novecentos e sessenta e nove reais e dez centavos), Onde se Lê: “Valor total deste 
pregão: R$ 241.558,28 (Duzentos e quarenta e um mil quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e oito 
centavos)”, leia-se: “Valor total deste pregão: R$ 237.058,28 (Duzentos e trinta e sete mil, cinquenta e oito 
reais e vinte e oito centavos)”. Os lotes I, III e VIII, tornaram-se fracassados. Critério de julgamento menor 
preço por Lote. Ilhéus-BA, 20/02/2024. Rui Cezar de Carvalho Souza Júnior - SD BM - Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#894107#7#966414/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#894058#7#966361>
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 (SETRE/SUDESB)
A Comissão de Licitação da SUDESB, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/1993 
e disposições do Edital de Licitação, torna público o julgamento de habilitação da licitação 
acima referida, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL E ELÉTRICA, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM LED NO ESTÁDIO MUNICIPAL DE ITIRUÇU/BA. Empresas 
habilitadas: Adsumus Construções e Serviços Ltda, Alta Tensão Serviços e Materiais Elétricos 
Ltda, Freitas Guimarães Engenharia Eireli, JBU Construções Ltda, Paralela Engenharia e 
Empreendimentos Ltda, Construtora Sena Junior Ltda. Empresas inabilitadas: H Bastos 
Construções e Edificações Ltda e Thalassa Construções Eireli. Desde já, fica aberto o prazo 
legal para interposição de recurso, estando franqueada vista a documentação. Salvador/BA. 
21/02/2024 - Osvan Rodrigo dos Santos Ramos - Presidente da Comissão.
<#E.G.B#894058#7#966361/>

RECURSOS

SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#894015#7#966317>
INDEFERIMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023 - SEFAZ/DG/CL

O Secretário da Fazenda no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 4º, III, do Decreto 
Estadual nº 19.896/2020, decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela 
empresa: Decision Serviços de Tecnologia da Informação LTDA, através do processo 
n° 013.7303.2024.0007045-59, na licitação acima referenciada, cujo objeto é: 
Licenciamento de Solução de Backup para Proteção de Dados da Nuvem Microsoft 
voltada principalmente para backup das informações dos dados armazenados pelas 
soluções do Microsoft Office 365 da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia (SEFAZ/
BA). Salvador - BA, 21/02/2024. Manoel Vitório da Silva Filho - Secretário da Fazenda.

<#E.G.B#894015#7#966317/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 

CONVOCAÇÃO - CREDENCIAMENTO N° 003/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 229/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itaparica/Bahia, 

devidamente autorizada pela Portaria N°002/2023 - Torna público aos interessados a 

CONVOCAÇÃO das BANDAS/GRUPOS MUSICAIS e GRUPOS CULTURAIS 

selecionadas para assinatura de contrato conforme item 12 do Edital do 

Credenciamento nº 003/2023, para se apresentarem nas festividades relacionadas 

abaixo no municipio de Itaparica/Ba. 

 

DIAS E HORÁRIO DA RESPECTIVA APRESENTAÇÃOi: 

 

1. BANDA/GRUPO: SAMBA DE ESPARRO 

Proponente: Renato Conceição da Silva 

DATA: 18/08/2024 AS 18H 

LOCAL: Ponta de Areia 

FESTA: Festa popular São Roque 

 

Itaparica, 15 de agosto de 2024. 

 

 
 
 

Mayane Cristina Silva do Nascimento. 
Presidente da Comissão de Licitação 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           
i
 A programação poderá sofrer alterações, caso necessário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 

HOMOLOGAÇÃO - CREDENCIAMENTO N° 003/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 229/2023 

 
O Prefeito Municipal de Itaparica/Ba, no uso de suas atribuições e em 

conformidade com a Lei nº 8.666/93, HOMOLOGA o Credenciamento nº 

003/2022. Objeto: credenciamento de artistas e grupos culturais, pessoas 

físicas/ e ou jurídicas para a realização de apresentações musicais e artísticas 

a serem executadas em apresentações em shows, espetáculos, com duração 

máxima de 2 (duas) horas, para possíveis e futuras contratações, mediante a 

apresentação do calendário com as devidas datas Festivas promovidos pela 

Prefeitura Municipal de Itaparica/Ba, de acordo com o resultado de julgamento 

dos habilitados. 

 

1. GRUPO/BANDA: SAMBA DE ESPARRO 

Proponente: Renato Conceição da Silva 

CPF: 020.XXX.XXX-06 

 

Itaparica, 15 de agosto de 2024. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 003/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 229/2023 

 

LISTA DE SELECIONADOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE BANDAS, GRUPOS CULTURAIS 

E MUSICAIS NOS DIVERSOS SEGMENTOS PARA OS FESTEJOS DO CALENDÁRIO MUNICIPAL N° 

003/2023. 

Em cumprimento as atribuições do Edital de Credenciamento n° 003/2023, cujo objeto é 

credenciamento de artistas e grupos culturais, pessoas físicas/ e ou jurídicas para a realização 

de apresentações musicais e artísticas a serem executadas em apresentações em shows, 

espetáculos, com duração máxima de 2 (duas) horas, para possíveis e futuras contratações, 

mediante a apresentação do calendário com as devidas datas Festivas promovidos pela 

Prefeitura Municipal de Itaparica/Ba, a comissão de Credenciamento, devidamente instituída 

através da Portaria nº 002/2023, descreve abaixo a relação dos inscritos, habilitados do Edital 

de Credenciamento nº 003/2023. 

 

HABILITADO: 

 - BANDAS/GRUPOS MUSICAIS 

1. GRUPO/BANDA: SAMBA DE ESPARRO 

Proponente: Renato Conceição da Silva 

CPF: 020.XXX.XXX-06 

 

O respectivo cadastro no credenciamento não obriga a Administração Pública à contratação 

imediata do credenciado. A mesma estará vinculada a disponibilidade orçamentária e 

financeira, bem como as peculiaridades e a disponibilidade das programações de cada projeto, 

evento ou atividade cultural, planejados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO CULTURA. 

O respectivo cadastro no credenciamento não obriga a Administração Pública à contratação 

imediata do credenciado. A mesma estará vinculada a disponibilidade orçamentária e 

financeira, bem como as peculiaridades e a disponibilidade das programações de cada projeto, 

evento ou atividade cultural, planejados pela SECRETARIA MUNICIPAL DETURISMO E CULTURA 

A convocação dos credenciados para contratação obedecerá aos princípios de isonomia, 

rotatividade, da transparência e do interesse público. 

É assegurada a rotatividade entre os credenciados e respectivas contratações por categoria 

artística e manifestação cultural específica, constituindo-se cada um em uma listagem própria. 

A convocação para contratação dar-se-á de acordo com as necessidades, conveniência, e 

programações da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA bem como mediante 

disponibilidade financeira e orçamentária. 
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Mais Informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, 

situado na Prefeitura Municipal, na Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 

Itaparica/BA. 

 

Itaparica, 15 de agosto de 2024. 

 

 

Roger Mendes do Sacramento 

Presidente 

 

Alessandra Chrysostomo Hirsch 

Membro 

 

Heliane Figueiredo Sande Lemos 

Membro 
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